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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas,
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos
nas respectivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
rodovias federais.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
ferrovias federais.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem,

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de
infrações penais, exceto as militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a
execução de atividades de defesa civil.
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§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
Dos Princípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária,
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do
contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.
 ...................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.......................................................................................................................................................

Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar do ex-Território Federal de
Rondônia, que comprovadamente se encontravam no exercício regular de suas funções
prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem
como os Policiais Militares admitidos por força de lei federal, custeados pela União,
constituirão quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos e vantagens
a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias, bem
como ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie, anteriores à promulgação desta
Emenda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 38, de 12/06/2002.
Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando

serviços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e
regulamentares a que estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas as
atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico.

* § Único acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 12/06/2002.
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Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007.

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que

trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito
centésimos por cento.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201
da Constituição Federal, revoga o inciso IX do
§ 3º do art. 142 da Constituição Federal e
dispositivos da Emenda Constitucional nº 20,
de 15 de dezembro de 1998, e dá outras
providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:
.......................................................................................................................................................

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos
servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação
desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com
base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade
tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo,
vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da
Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos
referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido
até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão
calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos
nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na
data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º,
contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá
apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os
servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas da União.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.
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Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas
pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o
servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta
Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei,
quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40
da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se
mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der

a aposentadoria.
Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005).

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos
de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus
dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os
proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art.
3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão
da pensão, na forma da lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da
Constituição Federal, para dispor sobre a
previdência social, e dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
.......................................................................................................................................................

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas
pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço
público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que
preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de
carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de
contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas
com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003,
observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores
falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição
Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI
do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela
legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e
normas da Administração Pública, servidores e
agentes políticos, controle de despesas e
finanças públicas e custeio de atividades a
cargo do Distrito Federal, e dá outras
providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:
.......................................................................................................................................................

Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os
servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais
do Amapá e de Roraima, que comprovadamente encontravam-se no exercício regular de suas
funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em
Estados; os policiais militares que tenham sido admitidos por força de lei federal, custeados
pela União; e, ainda, os servidores civis nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido
pela União, constituirão quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos
e vantagens inerentes aos seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de
diferenças remuneratórias.

§ 1º Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando serviços aos
respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e
regulamentares a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares,
observadas as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico.

§ 2º Os servidores civis continuarão prestando serviços aos respectivos Estados,
na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da administração federal.

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:
"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art.
169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo
servidor público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo
efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do
cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 38, DE 12 DE JUNHO DE 2002

Acrescenta o art. 89 ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, incorporando os
Policiais Militares do extinto Território
Federal de Rondônia aos Quadros da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 89:

"Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar do ex-Território Federal
de Rondônia, que comprovadamente se encontravam no exercício regular de
suas funções prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi
transformado em Estado, bem como os Policiais Militares admitidos por
força de lei federal, custeados pela União, constituirão quadro em extinção
da administração federal, assegurados os direitos e vantagens a eles
inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças
remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações de qualquer
espécie, anteriores à promulgação desta Emenda.
Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar continuarão
prestando serviços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos,
submetidos às disposições legais e regulamentares a que estão sujeitas as
corporações da respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de
função compatíveis com seu grau hierárquico."

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 12 de junho de 2002.
Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES
Presidente
Deputado BARBOSA NETO
2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA
2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA
3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA
4º Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET
Presidente
Senador EDISON LOBÃO
1º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON
1ºSecretário
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Senador ANTERO PAES DE BARROS
2ºSecretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA
3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI
4º Secretário
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LEI Nº 9.657, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Cria, no âmbito das Forças Armadas, a
Carreira de Tecnologia Militar, a Gratificação
de Desempenho de Atividade de Tecnologia
Militar, os cargos que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 17-A. Para fins de incorporação da GDATEM aos proventos de aposentadoria
ou às pensões, relativos a servidores do Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar,
serão adotados os seguintes critérios:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
I - para as aposentadorias e pensões concedidas até 19 de fevereiro de 2004, a

gratificação será correspondente a 30% (trinta por cento) do valor máximo do respectivo
nível;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
II - para as aposentadorias e pensões concedidas após 19 de fevereiro de 2004:
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o

disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual
constante do inciso I do caput deste artigo;

* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.

Art. 18. Se a aplicação do disposto no artigo anterior, para os servidores
aposentados e beneficiários de pensão, resultar redução de proventos ou pensão, serão
preservados os valores praticados até a data de publicação desta Lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da
Advocacia-Geral da União, a criação da
Gratificação de Desempenho de Atividade de
Apoio Técnico-Administrativo na AGU -
GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou Gratificação
Temporária os servidores ou empregados requisitados pela AGU, até que sejam empossados
os aprovados no 1º (primeiro) concurso público para provimento de cargos efetivos do
Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes das carreiras jurídicas da Instituição.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.907, de 15/07/2004.
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 (seiscentas e
setenta) Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do nível GT I e 200
(duzentas) do nível GT II, bem como 62 (sessenta e duas) Gratificações de Representação de
Gabinete, sendo 5 (cinco) de nível GR IV, 14 (quatorze) de nível GR III, 29 (vinte e nove) de
nível GR II e 14 (quatorze) de nível GR I.
* § único acrescido pela Lei nº 10.907, de 15/07/2004.

Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as Gratificações Temporárias e as
Gratificações de Representação de Gabinete, não atribuídas a servidor ou empregado até a
data de publicação desta Lei, bem como aquelas atribuídas aos servidores referidos no § 1º do
art. 1º desta Lei, ressalvado o disposto no art. 7º desta Lei.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.907, de 15/07/2004.
Parágrafo único. As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7º desta Lei ficam
automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou empregado na Advocacia-
Geral da União.
* § único com redação dada pela Lei nº 10.907, de 15/07/2004.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos
civis da União, das autarquias e das fundações públicas
federais, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que
dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
que dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, a Lei nº 11.171, de 2 de
setembro de 2005, que dispõe sobre a criação de carreiras
e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, a Lei nº 11.233,
de 22 de dezembro de 2005, que institui o Plano Especial
de Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de
Atividade Cultural - GEAC, cria e extingue cargos em
comissão no âmbito do Poder Executivo, dispõe sobre
servidores da extinta Legião Brasileira de Assistência,
sobre a cessão de servidores para o DNIT e sobre
controvérsia concernente à remuneração de servidores do
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que
dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e
alienação de bens imóveis de domínio da União, o
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que
dispõe sobre os bens imóveis da União, a Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, a Lei nº 11.046, de 27 de
dezembro de 2004; a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, e a Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; revoga
dispositivos da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001, da Lei nº 10.871, de 20 de maio de
2004, e da Medida Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de
2006; e autoriza prorrogação de contratos temporários em
atividades que serão assumidas pela Agência Nacional de
Aviação Civil - ANAC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 10. Ficam lotados no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS os
servidores da extinta Legião Brasileira de Assistência em exercício no Centro de Promoção
Social Abrigo Cristo Redentor na data de publicação desta Lei.
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§ 1º Fica assegurado aos servidores de que trata o caput deste artigo o direito ao
enquadramento nas Carreiras de que tratam as Leis ns. 10.355, de 26 de dezembro de 2001, e
10.483, de 3 de julho de 2002, desde que atendidos os requisitos nelas estabelecidos.

§ 2º Os servidores de que trata o caput deste artigo poderão permanecer em
exercício no  Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sem prejuízo dos
direitos e vantagens atribuídos às respectivas Carreiras.

Art. 11. O art. 21 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 21. Quando o projeto envolver investimentos cujo retorno,
justificadamente, não possa ocorrer dentro do prazo máximo de 20 (vinte)
anos, a cessão sob o regime de arrendamento poderá ser realizada por prazo
superior, observando-se, nesse caso, como prazo de vigência, o tempo
seguramente necessário à viabilização econômico-financeira do
empreendimento, não ultrapassando o período da possível renovação." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.344, DE 8 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a reestruturação das carreiras de Especialista
do Banco Central do Brasil, de Magistério de Ensino
Superior e de Magistério de 1º e 2º Graus e da
remuneração dessas carreiras, das Carreiras da Área de
Ciência e Tecnologia, da Carreira de Fiscal Federal
Agropecuário e dos cargos da área de apoio à fiscalização
federal agropecuária; estende a Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização
Agropecuária - GDATFA aos cargos de Técnico de
Laboratório e de Auxiliar de Laboratório do Quadro de
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; cria a Gratificação de Desempenho de
Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no
Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de
Saúde - GDASUS; e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
295, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa
do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

CARREIRA DE MAGISTÉRIO DE 1º E 2º GRAUS
......................................................................................................................................................

Art. 13. A progressão na Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus ocorrerá, exclusivamente,
por titulação e desempenho acadêmico, nos termos de portaria expedida pelo Ministro de
Estado da Educação:
I - de um nível para outro, imediatamente superior, dentro da mesma Classe; ou
II - de uma para outra Classe.
§ 1º A progressão de que trata o inciso I do caput deste artigo será feita após o cumprimento,
pelo docente, do interstício de 2 (dois) anos no respectivo nível, mediante avaliação de
desempenho, ou interstício de 4 (quatro) anos de atividade em órgão público.
§ 2º A progressão prevista no inciso II do caput deste artigo far-se-á, independentemente do
interstício, por titulação ou mediante avaliação de desempenho acadêmico do docente que não
obtiver a titulação necessária, mas que esteja, no mínimo, há 2 (dois) anos no nível 4 da
respectiva Classe ou com interstício de 4 (quatro) anos de atividade em órgão público, exceto
para a Classe Especial.
§ 3º A progressão dos professores pertencentes à Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus para
a Classe Especial ocorrerá mediante avaliação de desempenho daqueles que estejam
posicionados no nível 4 da Classe E e que possuam o mínimo de:
I - 8 (oito) anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos
extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando portadores de
título de Mestre ou Doutor;
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II - 15 (quinze) anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou
dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando portadores de
diploma de Especialização, Aperfeiçoamento ou Graduação.

Art. 14. A progressão funcional para a Classe Especial dos servidores que possuam titulação
acadêmica inferior à de graduação e estejam posicionados no nível 4 da Classe E poderá
ocorrer se:
I - tiverem ingressado na carreira de Magistério de 1º e 2º Graus até a data de publicação desta
Lei; e
II - possuírem o mínimo de 15 (quinze) anos de efetivo exercício de Magistério em instituição
de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima.
......................................................................................................................................................

CARREIRAS DA ÁREA DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
......................................................................................................................................................

Art. 19. A partir de 1º de fevereiro de 2006, a GDACT, instituída pelo art. 19 da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, devida aos servidores de nível
superior, intermediário e auxiliar, será atribuída em função do alcance das metas de
desempenho coletivo e do alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do
dirigente máximo do órgão ou da entidade.

§ 1º A avaliação de desempenho coletivo visa a aferir o desempenho do conjunto
de servidores de cada uma das unidades do órgão ou entidade, no exercício das atribuições do
cargo ou função, para o alcance das metas de desempenho institucional do órgão ou entidade.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance dos objetivos
organizacionais pelo órgão ou entidade.

§ 3º Os critérios, a periodicidade e os procedimentos de avaliação coletiva e
institucional e de atribuição da GDACT serão estabelecidos em regulamento.

Art. 20. A GDACT é devida aos servidores de nível superior, intermediário e
auxiliar no percentual, a partir de 1º de fevereiro de 2006, de até 30% (trinta por cento),
incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação
de desempenho coletivo, e de até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento
básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

Art. 21. A partir de 1º de fevereiro de 2006, a Gratificação de Desempenho de
Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, instituída pelo art. 19 da Medida Provisória nº
2.229-43, de 2001, será paga, aos servidores que a ela fazem jus, observando-se o seguinte:

I - de 1º de fevereiro de 2006 até a data de publicação desta Lei a parcela da
GDACT correspondente à avaliação de desempenho coletivo será paga a cada servidor no
valor correspondente ao valor por ele percebido, a título da parcela individual da GDACT, em
janeiro de 2006;

II - a partir da data de publicação desta Lei e até que seja regulamentada a parcela
da GDACT referente à avaliação de desempenho coletivo, de que trata o § 1º do art. 19 desta
Lei, será paga a cada servidor em valor correspondente à média dos valores pagos, como
resultado da avaliação de desempenho individual, ao conjunto dos servidores de cada órgão
ou entidade, a que se refere o § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 1993; e

III - a partir de 1º de fevereiro de 2006 e até que seja regulamentada, a parcela da
GDACT referente à avaliação de desempenho institucional, de que trata o § 2º do art. 19 desta
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Lei, será paga a cada servidor no valor correspondente ao valor por ele percebido, a título da
parcela institucional da GDACT, em janeiro de 2006.

CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO

Art. 22. O caput do art. 4º da Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o  Os valores dos padrões de vencimento básico dos cargos da
Carreira a que se refere o art. 1o  são os fixados no Anexo III, com efeitos
financeiros a partir das datas nele especificadas." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho, do Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública da Fiocruz, do Plano de Carreiras e Cargos do
Inmetro, do Plano de Carreiras e Cargos do IBGE e do
Plano de Carreiras e Cargos do INPI; o enquadramento
dos servidores originários das extintas Tabelas de
Especialistas no Plano de Classificação de Cargos, de que
trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de
1987; a criação do Plano de Carreiras dos Cargos de
Tecnologia Militar, a reestruturação da Carreira de
Tecnologia Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de
junho de 1998; a criação da Carreira de Suporte Técnico à
Tecnologia Militar; a extinção da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar -
GDATM; e a criação da Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia Militar -
GDATEM; a alteração da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo -
GDASA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro
de 2002; a alteração dos salários dos empregos públicos
do Hospital das Forças Armadas - HFA, de que trata a Lei
nº 10.225, de 15 de maio de 2001; a criação de cargos na
Carreira de Defensor Público da União; a criação das
Funções Comissionadas do INSS - FCINSS; o auxílio-
moradia para os servidores de Estados e Municípios para a
União, a extinção e criação de cargos em comissão; e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 301, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO

Art. 1º Fica criada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta
dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes
dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do
Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos
efetivos cujos ocupantes sejam:

I - integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei
nº 10.483, de 3 de julho de 2002; ou
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II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de
10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal
do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e
Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal
do Trabalho e de Procurador Federal.

§ 2º Os cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho são agrupados
em classes e padrões, na forma do Anexo I.

§ 3º O disposto no § 1º, in fine, do art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6
de setembro de 2001, não se aplica aos servidores da carreira criada no caput deste artigo.

Art. 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo do art.
1º serão enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de acordo com as
respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa nas Tabelas de
Correlação, constantes do Anexo II desta Lei.

§ 1º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante opção
irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência
da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo de Opção constante
do Anexo III desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas de implementação das
tabelas de vencimento básico referidas no Anexo IV desta Lei.

§ 2º A opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho implica
renúncia às parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou
judicial, referentes ao adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de
dezembro de 1988, que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 1º deste
artigo.

§ 3º A renúncia de que trata o § 2º deste artigo fica limitada à diferença entre os
valores de remuneração resultantes do vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006
e os valores de remuneração resultantes do vencimento básico fixado para dezembro de 2011,
conforme disposto no Anexo IV desta Lei.

§ 4º Os valores incorporados à remuneração, objeto da renúncia a que se refere o §
2º deste artigo, que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por
decisão administrativa ou judicial, no mês de fevereiro de 2006, sofrerão redução
proporcional à implementação das tabelas de vencimento básico de que trata o art. 7º desta
Lei.

§ 5º Concluída a implementação das tabelas, em dezembro de 2011, o valor
eventualmente excedente continuará a ser pago como vantagem pessoal nominalmente
identificada, sujeita apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimento dos
servidores públicos federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios, respeitado
o que dispõem os §§ 3º e 4º deste artigo.

§ 6º O enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho não
poderá ensejar redução da remuneração percebida pelo servidor.

§ 7º Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§ 4º e 5º deste artigo,
a parcela que vinha sendo paga em cada período de implementação das tabelas constantes do
Anexo IV desta Lei, sujeita à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo da
remuneração recebida no mês anterior ao da aplicação.

§ 8º A opção de que trata o § 1º deste artigo sujeita os efeitos financeiros de ações
judiciais em curso, relativas ao adiantamento pecuniário referido no § 2º deste artigo, cujas
decisões sejam prolatadas após o início da implementação das tabelas de que trata o Anexo IV
desta Lei, aos critérios estabelecidos neste artigo.
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§ 9º O prazo para exercer a opção referida no § 1º deste artigo, no caso de
servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, será contado a partir do término do afastamento.

Art. 3ºO ingresso nos cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho
far-se-á no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de
provas ou de provas e títulos, exigindo-se a conclusão de curso superior, em nível de
graduação, ou de curso médio, ou equivalente, conforme o nível do cargo, observados os
requisitos fixados na legislação pertinente.

Parágrafo único. O concurso referido no caput deste artigo poderá, quando couber,
ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for
o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a
legislação pertinente.

Art. 4º O Poder Executivo promoverá a reclassificação dos cargos incorporados à
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, na forma do art. 1º desta Lei, observados os
seguintes critérios e requisitos:

I - unificação, em cargos de mesma denominação e nível de escolaridade, dos
cargos oriundos da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, do Plano de Classificação de
Cargos e de planos correlatos, cujas atribuições, requisitos de qualificação, escolaridade,
habilitação profissional ou especialização, exigidos para ingresso, sejam idênticos ou
essencialmente iguais aos dos cargos de destino;

II - transposição para os respectivos cargos e inclusão dos servidores na nova
situação, observadas a correspondência, a identidade e a similaridade de atribuições entre o
seu cargo de origem e o cargo em que for enquadrado; e

III - localização dos servidores ocupantes dos cargos reclassificados em
referências, níveis ou padrões das Classes dos cargos de destino determinados, mediante a
aplicação dos critérios de enquadramento estabelecidos no art. 2º desta Lei.

Art. 5º Os vencimentos dos servidores integrantes da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho serão compostos das seguintes parcelas:

I - vencimento básico, nos valores indicados nas tabelas constantes do Anexo IV
desta Lei;

II - Gratificação de Atividade Executiva, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27
de agosto de 1992;

III - Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do
Trabalho - GDASST, instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002;

IV - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho - GESST,
instituída pela Lei nº 10.971, de 25 de novembro de 2004; e

V - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de
2003.

Art. 6º Os cargos ocupados pelos servidores referidos no caput do art. 1º que não
optarem pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho serão transformados nos seus
correspondentes, quando vagos.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere o caput continuarão a ser
remunerados de acordo com a carreira ou planos de cargos a que continuarem a pertencer.

Art. 7º As tabelas de vencimento a que se refere o inciso I do caput do art. 5º desta
Lei serão implementadas, progressivamente, nos meses de março e dezembro de 2006 a 2011,
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conforme os valores constantes das tabelas de vencimento básico a que se refere o Anexo IV
desta Lei.

Art. 8º O Anexo V da Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar, na
forma do Anexo V desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2006.

Art. 9º As disposições dos arts. 1º e 2º desta Lei não se aplicam aos servidores
agregados de que trata a Lei nº 1.741, de 22 de novembro de 1952.

Art. 10. Os servidores integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho
e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho somente poderão ser redistribuídos no
âmbito do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do
Trabalho e Emprego e da Funasa.

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA FIOCRUZ

Art. 11. Fica criado o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia,
Produção e Inovação em Saúde Pública, composto pelos cargos de nível superior e
intermediário do Quadro de Pessoal da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ.

Parágrafo único. Somente poderão ser enquadrados no Plano de Carreiras e
Cargos de que trata o caput os servidores que integravam o Quadro de Pessoal da Fiocruz em
22 de julho de 2005.

Art. 12. Integram o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção
e Inovação em Saúde Pública as seguintes Carreiras e Cargos:

I - de nível superior:
a) Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde

Pública;
b) Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produção e

Inovação em Saúde Pública;
c) Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde

Pública; e
d) Cargos isolados de provimento efetivo de Especialista em Ciência, Tecnologia,

Produção e Inovação em Saúde Pública;
II - de nível intermediário:
a) Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde

Pública; e
b) Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde

Pública.
§ 1º Os cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e

Inovação em Saúde Pública são agrupados em Classes e padrões, na forma do Anexo VI desta
Lei.

§ 2º Os cargos de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública são estruturados em uma única Classe e padrão de vencimento.
.......................................................................................................................................................

Art. 27. São transpostos para as Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública os atuais cargos efetivos das
Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de
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1990, de 28 de julho de 1993, integrantes do Quadro de Pessoal da Fiocruz, em 22 de julho de
2005.

§ 1º Os cargos de que trata o caput deste artigo serão enquadrados nas carreiras do
Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública,
de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição
relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo VII desta Lei.

§ 2º O enquadramento de que trata o § 1º deste artigo dar-se-á mediante opção
irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
vigência da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo de Opção,
constante do Anexo VIII desta Lei, com efeitos financeiros a partir da data de vigência das
tabelas de vencimento básico constantes do Anexo IX desta Lei.

§ 3º A opção pelas Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência,
Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública implica renúncia às parcelas de valores
incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial que vencerem após o
início dos efeitos financeiros referidos no § 2º deste artigo.

§ 4º A renúncia de que trata o § 3º deste artigo fica limitada à diferença entre os
valores de remuneração resultantes do vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006
e os valores de remuneração resultantes do vencimento básico fixado para o mês de março de
2006, conforme disposto no Anexo IX desta Lei.

§ 5º Os valores incorporados à remuneração, objeto da renúncia a que se refere o §
4º deste artigo, que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por
decisão administrativa ou judicial, no mês de fevereiro de 2006, sofrerão redução
proporcional à implantação das tabelas de vencimento básico de que trata o § 2º deste artigo.

§ 6º A opção de que trata o § 2º deste artigo sujeita os efeitos financeiros das
ações judiciais em curso, cujas decisões sejam prolatadas após a implementação das Tabelas
de que trata o Anexo IX desta Lei, aos critérios estabelecidos neste artigo, por ocasião da
execução.

Art. 28. Serão enquadrados, em cargos de idêntica denominação e atribuições, que
passarão a integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública, os titulares dos cargos efetivos de nível superior e intermediário
do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
ou de planos correlatos, ou integrantes de cargos da Carreira da Seguridade Social e do
Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, não integrantes das Carreiras de
que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, ou da Carreira de Procurador Federal, regidos
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Fiocruz,
em 22 de julho de 2005.

§ 1º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o
caput deste artigo serão enquadrados no Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia,
Produção e Inovação em Saúde Pública, de acordo com as denominações e atribuições dos
respectivos cargos, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme
Tabela de Correlação constante do Anexo VII desta Lei, e vedada a mudança de cargo ou
nível.

§ 2º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante opção
irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de até 120 (cento e vinte) dias após a
publicação da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo de
Opção constante do Anexo VIII desta Lei, com efeitos financeiros a partir da data de vigência
das tabelas de vencimento básico referidas no Anexo IX desta Lei.
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§ 3º A opção de que trata o caput deste artigo implica renúncia às parcelas de
valores incorporadas à remuneração por decisão administrativa ou judicial que vencerem após
o início dos efeitos financeiros referidos no § 2º deste artigo.

§ 4º Aplica-se aos servidores de que trata o caput deste artigo o disposto nos §§
4º, 5º e 6º do art. 27 desta Lei.

Art. 29. Os ocupantes dos cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Fiocruz,
em 22 de julho de 2005, que não formalizarem a opção referida no § 2º do art. 27 ou no § 2º
do art. 28 desta Lei, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas, permanecerão na
situação em que se encontrarem na data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 301, de
29 de junho de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela estabelecidos.

Art. 30. O prazo para exercer a opção referida no § 2º do art. 27 ou no § 2º do art.
28 desta Lei, conforme o caso, será contado a partir do término do afastamento nas hipóteses
previstas nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou a partir do
ingresso no cargo que tenha sido provido em decorrência de concurso em andamento na data
de publicação da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006.

Art. 31. O ingresso nos cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública dar-se-á mediante concurso
público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se pós-graduação, curso superior em nível
de graduação ou curso médio, ou equivalente, concluído, e habilitação legal específica,
quando for o caso, conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação
pertinente.

§ 1º O concurso referido no caput deste artigo poderá, quando couber, ser
realizado por áreas de especialização e organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o
caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a
legislação pertinente.

§ 2º O edital definirá as características de cada etapa do concurso público, a
formação especializada e a experiência profissional, bem como os critérios eliminatórios e
classificatórios.

§ 3º O concurso público será realizado para provimento efetivo de pessoal no
padrão inicial da Classe inicial de cada Carreira ou para provimento de cargo isolado de
provimento efetivo.

§ 4º O ingresso nos cargos de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública dar-se-á unicamente mediante habilitação em concurso público de
provas e títulos.
.......................................................................................................................................................

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO INMETRO

Art. 49. Fica criado, a partir de 1º de julho de 2006, o Plano de Carreiras e Cargos
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro,
composto por cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Art. 50. O Plano de Carreiras e Cargos do Inmetro é composto pelas seguintes
Carreiras e cargos:

I - cargo isolado de provimento efetivo de Especialista em Metrologia e Qualidade
Sênior, estruturado em classe única, com atribuições de alto nível de complexidade voltadas
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às atividades especializadas de pesquisa, planejamento, coordenação, fiscalização, assistência
técnica e execução de projetos em metrologia e qualidade e a outras atividades relacionadas
com a metrologia legal, científica e industrial, qualidade, regulamentação, acreditação,
superação de barreiras técnicas, avaliação da conformidade e informação tecnológica;

II - Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qualidade,
estruturada nas classes C, B e A, composta de cargos de nível superior de Pesquisador-
Tecnologista em Metrologia e Qualidade, com atribuições voltadas às atividades
especializadas de pesquisa, planejamento, coordenação, fiscalização, assistência técnica e
execução de projetos em metrologia e qualidade e a outras atividades relacionadas com a
metrologia legal, científica e industrial, qualidade, regulamentação, acreditação, superação de
barreiras técnicas, avaliação da conformidade e informação tecnológica;

III - Carreira de Suporte Técnico à Metrologia e Qualidade, estruturada nas
classes C, B e A, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Metrologia e
Qualidade, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades
de metrologia legal, científica e industrial, qualidade, regulamentação, acreditação, superação
de barreiras técnicas, avaliação da conformidade e informação tecnológica;

IV - Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade, estruturada nas Classes C, B
e A, composta de cargos de nível superior de Analista Executivo em Metrologia e Qualidade,
com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas relativas
ao exercício das competências institucionais e legais a cargo do Inmetro;

V - Carreira de Suporte à Gestão em Metrologia e Qualidade, estruturada nas
Classes C, B e A, composta de cargos de nível intermediário de Assistente Executivo em
Metrologia e Qualidade, com atribuições voltadas para o exercício de atividades
administrativas e logísticas de nível intermediário, relativas ao exercício das competências
institucionais e legais a cargo do Inmetro; e

VI - Carreira de Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qualidade,
estruturada nas Classes B e A, composta de cargos de nível auxiliar de Auxiliar Executivo em
Metrologia e Qualidade, com atribuições voltadas para o exercício de atividades
administrativas e logísticas de nível auxiliar relativas ao exercício das competências
institucionais e legais a cargo do Inmetro.

§ 1º As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão
estabelecidas em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 2º Os cargos efetivos das Carreiras de que trata este artigo estão estruturados em
Classes e padrões, na forma do Anexo X desta Lei.
.......................................................................................................................................................

Art. 61. Fica instituída a Gratificação pela Qualidade do Desempenho no Inmetro
- GQDI, devida aos ocupantes dos cargos de nível superior, intermediário e auxiliar referidos
no art. 50 desta Lei, quando em exercício das atividades inerentes às suas atribuições no
Inmetro, observando-se os seguintes percentuais e limites:

I - até 51% (cinqüenta e um por cento) incidente sobre o vencimento básico do
servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual, e até 34% (trinta e quatro
por cento) incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da
avaliação institucional, para os cargos de nível superior; e

II - até 42% (quarenta e dois por cento) incidente sobre o vencimento básico do
servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual, e até 28% (vinte e oito por
cento) incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da
avaliação institucional, para os cargos de nível intermediário e auxiliar.
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§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor
no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das
metas do Inmetro.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da
entidade no alcance dos objetivos organizacionais.

§ 3º A avaliação de desempenho individual a que se refere o § 1º deste artigo será
realizada, pelo menos uma vez por ano, e conduzida por comitês especialmente constituídos
pelo Presidente do Inmetro, com a participação da chefia imediata, ouvida a Comissão de
Carreiras do Inmetro (CCI), sendo a maioria de seus membros pessoas externas ao Instituto,
com atuação destacada na área de Metrologia, Normalização e Qualidade ou Gestão e
Planejamento.

§ 4º Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados na
realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da
GQDI.

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
institucional e individual e de atribuição da GQDI serão estabelecidos em ato do Presidente
do Inmetro, observada a legislação vigente.

§ 6º Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 4º e 5º deste artigo e até
que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, a
GQDI será paga no valor correspondente a 55% (cinqüenta e cinco por cento) do vencimento
básico do servidor.

Art. 62. O servidor ativo beneficiário da GQDI que obtiver na avaliação de
desempenho pontuação inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo de pontos
destinado à avaliação individual não fará jus à parcela referente à avaliação de desempenho
institucional no período.

Art. 63. Os integrantes do Plano de Carreiras e Cargos do Inmetro farão jus a um
Adicional de Titulação - AT, nos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico:

I - ocupantes de cargos de nível superior, portadores de títulos de Doutor, de
Mestre e de Certificado de Aperfeiçoamento ou de Especialização, os 2 (dois) últimos
totalizando um mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas: 35% (trinta e cinco por cento),
18% (dezoito por cento) e 7% (sete por cento), respectivamente;

II - ocupantes de cargos de nível intermediário e auxiliar, portadores de certificado
de cursos de aperfeiçoamento, totalizando no mínimo 180 (cento e oitenta) horas-aula: 10%
(dez por cento).

Art. 64. Os atuais servidores ocupantes dos cargos das Carreiras do Plano de
Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei nº 8.691, de 28 de julho de
1993, do Quadro de Pessoal do Inmetro, serão enquadrados nas Carreiras e cargos referidos
no art. 50 desta Lei de acordo com as tabelas de correlação constantes no Anexo XII desta
Lei.

§ 1º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável
do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência da
Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo de Opção constante do
Anexo XIII desta Lei, cujos efeitos financeiros se darão a partir da data de implementação das
tabelas de vencimento básico constantes do Anexo XI desta Lei.

§ 2º O prazo para exercer a opção referida no § 1º deste artigo será contado a
partir do término do afastamento, nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990,.
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§ 3º No caso previsto no § 2º deste artigo, os efeitos financeiros dar-se-ão a partir
da data da opção.

§ 4º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo que
não formalizarem a opção referida no § 1º deste artigo, permanecerão integrando o Plano de
Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de
1993, não fazendo jus aos vencimentos e vantagens estabelecidos para o Plano de Carreiras e
Cargos do Inmetro.

Art. 65. Os concursos públicos realizados ou em andamento, na data da
publicação da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, para cargos do Quadro de
Pessoal do Inmetro do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, instituído pela
Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, são válidos para o ingresso nos cargos do Plano de
Carreiras e Cargos do Inmetro, observada a correlação de cargos constante do Anexo XII
desta Lei.
.......................................................................................................................................................

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO IBGE

Art. 70. Fica criado, a partir de 1º de setembro de 2006, o Plano de Carreiras e
Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, composto por
cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 71. O Plano de Carreiras e Cargos de que trata o art. 70 desta Lei é composto
pelas seguintes Carreiras e cargos:

I - Carreira de Pesquisa em Informações Geográficas e Estatísticas, estruturada
nas Classes A, B, C e Especial, composta de cargo de Pesquisador em Informações
Geográficas e Estatísticas, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades
especializadas de ensino e pesquisa científica, tecnológica e metodológica em matéria
estatística, geográfica, cartográfica, geodésica e ambiental;

II - Carreira de Produção e Análise de Informações Geográficas e Estatísticas,
estruturada nas Classes A, B, C, D e Especial, composta de cargo de Tecnologista em
Informações Geográficas e Estatísticas, de nível superior, com atribuições voltadas às
atividades especializadas de produção, análise e disseminação de dados e informações de
natureza estatística, geográfica, cartográfica, geodésica e ambiental;

III - Carreira de Suporte Técnico em Produção e Análise de Informações
Geográficas e Estatísticas, estruturada nas Classes A, B e Especial, composta de cargo de
Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas, de nível intermediário, com atribuições
voltadas para o suporte e o apoio técnico especializado às atividades de ensino, pesquisa,
produção, análise e disseminação de dados e informações de natureza estatística, geográfica,
cartográfica, geodésica e ambiental;

IV - Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Informações
Geográficas e Estatísticas, estruturada nas Classes A, B, C, D e Especial, composta de cargo
de Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Informações Geográficas e
Estatísticas, de nível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades
administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências institucionais e legais a
cargo do IBGE;

V - Carreira de Suporte em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em
Informações Geográficas e Estatísticas, estruturada nas Classes A, B e Especial, composta de
cargo de Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Informações Geográficas e
Estatísticas, de nível intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades
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administrativas e logísticas de nível intermediário, relativas ao exercício das competências
institucionais e legais a cargo do IBGE.

§ 1º As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão
estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2º Os cargos efetivos das Carreiras de que trata este artigo estão estruturados em
Classes e padrões, na forma do Anexo XIV desta Lei.

§ 3º Os ocupantes dos cargos de provimento efetivo do IBGE são responsáveis
pela execução das atividades de estatística, geografia e cartografia, em âmbito nacional,
decorrentes das competências a que se referem o inciso XV do caput do art. 21 e o inciso
XVIII do caput, do art. 22 da Constituição Federal.
......................................................................................................................................................

Art. 80. Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo de que trata o
art. 71 desta Lei farão jus a uma Gratificação de Desempenho de Atividade em Pesquisa,
Produção e Análise, Gestão e Infra-Estrutura de Informações Geográficas e Estatísticas -
GDIBGE, com a seguinte composição:

I - até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor,
em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do
cargo, em decorrência do alcance das metas institucionais.

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor
no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das
metas do IBGE.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do IBGE
no alcance dos objetivos organizacionais.

§ 3º Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados na
realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da
GDIBGE.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
institucional e individual e de atribuição da GDIBGE serão estabelecidos em ato do Conselho
Diretor do IBGE, observada a legislação vigente.

§ 5º A GDIBGE será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do
alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do Conselho Diretor do IBGE,
observada a legislação vigente.

§ 6º As metas de desempenho institucional poderão ser revistas na superveniência
de fatores que tenham influência significativa e direta na sua consecução.

§ 7º A avaliação individual terá efeito financeiro apenas se o servidor tiver
permanecido em exercício de atividades inerentes ao respectivo cargo por, no mínimo, dois
terços de um período completo de avaliação.

Art. 81. Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 80
desta Lei, e até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de
desempenho, para fins de percepção da GDIBGE, o cálculo dos percentuais previstos nos
incisos I e II do caput do art. 80 desta Lei terá como base a pontuação obtida na última
avaliação de desempenho individual e institucional para fins de percepção de gratificação de
desempenho.

§ 1º Os ocupantes dos cargos efetivos das Carreiras de que trata o art. 71 desta Lei
somente farão jus à GDIBGE se em exercício de atividades inerentes aos respectivos cargos
nas unidades do IBGE.
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§ 2º O titular de cargo efetivo das Carreiras de que trata o art. 71 desta Lei,
quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou
equivalente, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDIBGE calculada com
base no limite máximo dos pontos fixados para a avaliação de desempenho.

§ 3º O ocupante de cargo efetivo das Carreiras de que trata o art. 71 desta Lei, que
não se encontre desenvolvendo atividades no IBGE, somente fará jus à GDIBGE:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, situação
na qual perceberá a GDIBGE calculada com base nas mesmas regras válidas como se
estivesse em exercício no IBGE;

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos dos
indicados no inciso I deste parágrafo, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6,
DAS-5, ou equivalentes, perceberá a GDIBGE calculada com base no limite máximo dos
pontos fixados para a avaliação de desempenho;

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá a
GDIBGE em valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de
pontos fixados para a avaliação de desempenho.

§ 4º A avaliação institucional do servidor referido no inciso I do § 3º deste artigo
será a do IBGE.
.......................................................................................................................................................

Art. 88. Fica criado o Comitê Gestor do Plano de Carreiras e Cargos do IBGE,
com o objetivo de subsidiar o Conselho Diretor do IBGE na coordenação e no
acompanhamento do Plano de Carreiras e Cargos de que trata o art. 70 e de auxiliar na
execução da política de recursos humanos no âmbito da Fundação.

§ 1º O Comitê Gestor do Plano de Carreiras e Cargos do IBGE será constituído
por 14 (quatorze) membros, sendo 7 (sete) servidores indicados pelo Conselho Diretor e 7
(sete) representantes indicados pelos servidores.

§ 2º As formas de indicação e a duração do mandato dos membros do Comitê
Gestor do Plano de Carreiras e Cargos do IBGE serão estabelecidas em ato do Conselho
Diretor do IBGE.

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO INPI

Art. 89. Fica criado, a partir de 1º de setembro de 2006, o Plano de Carreiras e
Cargos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, composto por cargos de
provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

Art. 90. O Plano de Carreiras e Cargos do INPI é composto pelas seguintes
Carreiras e cargos:

I - cargo isolado de provimento efetivo de Especialista Sênior em Propriedade
Intelectual, estruturado em Classe única, com atribuições de natureza técnica especializada de
alto nível de complexidade, voltadas às atividades de prospecção e disseminação de novas
tecnologias produtivas, ensino e pesquisa continuados, coordenação de projetos de
desenvolvimento técnico especializado, de planos de ação estratégica e de estudos
socioeconômicos para a formulação de políticas e programas de propriedade intelectual;

II - Carreira de Pesquisa em Propriedade Industrial, estruturada nas Classes A, B,
C e Especial, composta de cargo de Pesquisador em Propriedade Industrial, de nível superior,
com atribuições de natureza técnica especializada, voltadas aos exames de pedidos e
elaboração de pareceres técnicos para concessão de direitos de patentes, averbação de
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contratos de transferência de tecnologia, registro de desenho industrial e de indicações
geográficas, desenvolvimento de programas e projetos visando à disseminação da informação
tecnológica das bases de patentes, desenvolvimento de ações e projetos de divulgação e
fortalecimento da propriedade industrial e realização de estudos e pesquisas relativas à área;

III - Carreira de Produção e Análise em Propriedade Industrial, estruturada nas
Classes A, B, C, D e Especial, composta de cargo de Tecnologista em Propriedade Industrial,
de nível superior, com atribuições de natureza técnica especializada, voltadas aos exames de
pedidos e elaboração de pareceres técnicos para concessão de direitos relativos ao registro de
marcas, de desenho industrial e de indicações geográficas, entre outros; desenvolvimento de
ações e projetos de divulgação e fortalecimento da propriedade industrial e realização de
estudos técnicos relativas à área;

IV - Carreira de Suporte Técnico em Propriedade Industrial, estruturada nas
Classes A, B e Especial, composta de cargo de Técnico em Propriedade Industrial, de nível
intermediário, com atribuições voltadas para o suporte e o apoio técnico especializado em
matéria de propriedade industrial e intelectual;

V - Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial,
estruturada nas Classes A, B, C, D e Especial, composta de cargo de Analista de
Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial, de nível superior, com
atribuições voltadas para o exercício de atividades de análise, elaboração, aperfeiçoamento e
aplicação de modelos conceituais, processos, instrumentos e técnicas relacionadas às funções
de planejamento, logística e administração em geral, bem como desenvolvimento de ações e
projetos de divulgação e fortalecimento da propriedade industrial;

VI - Carreira de Suporte em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em
Propriedade Industrial, estruturada nas Classes A, B e Especial, composta de cargo de
Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial, de nível
intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e
logísticas de nível intermediário, relativas ao exercício das competências institucionais e
legais a cargo do INPI.

§ 1º As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão
estabelecidas em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 2º Os cargos efetivos das Carreiras de que trata este artigo estão estruturados em
Classes e padrões, na forma do Anexo XVII desta Lei.

Art. 91. Ficam criados 30 (trinta) cargos de Especialista Sênior em Propriedade
Intelectual, no quadro de pessoal do INPI.

Art. 92. O Presidente do INPI instituirá a Comissão de Carreiras e Cargos do INPI
- CCINPI, com o objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Carreiras e Cargos do
INPI, avaliar a sua funcionalidade e propor alterações para o seu aperfeiçoamento.

Art. 93. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de que tratam os incisos I a
VI do caput do art. 90 desta Lei dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas
e títulos, respeitada a legislação específica.

§ 1º O concurso público referido no caput poderá ser realizado por áreas de
especialização e organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de
formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação
pertinente.
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§ 2º O edital definirá as características de cada etapa do concurso público, a
formação especializada e a experiência profissional, bem como os critérios eliminatórios e
classificatórios.

§ 3º O concurso público será realizado para provimento efetivo de pessoal no
padrão inicial da Classe inicial de cada cargo.

§ 4º O ingresso no cargo de Especialista Sênior em Propriedade Intelectual dar-se-
á unicamente mediante habilitação em concurso público de provas e títulos, no qual constará
defesa pública de memorial.

§ 5º Para investidura no cargo referido no § 4º deste artigo será exigido título de
Doutor, com experiência em atividades relevantes comprovadas, durante pelo menos 10 (dez)
anos após a obtenção do título, na área de atuação estabelecida para o concurso e demais
requisitos estabelecidos no edital.

§ 6º Para ingresso nos cargos das Carreiras referidas nos incisos II a VI do caput
do art. 90 desta Lei será exigido:

I - para cargos de nível superior:
a) cargo de Pesquisador em Propriedade Industrial: título de Mestre e demais

requisitos estabelecidos em edital: e
b) cargos de Tecnologista em Propriedade Industrial e de Analista de

Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial: diploma de nível superior,
em nível de graduação, e demais requisitos estabelecidos em edital; e

II - para cargos de nível intermediário: certificado de conclusão de nível médio ou
equivalente e demais requisitos estabelecidos em edital.
......................................................................................................................................................

Art. 100. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade da Área de
Propriedade Industrial - GDAPI, devida aos ocupantes dos cargos de nível superior e
intermediário referidos no art. 90 desta Lei, quando em exercício das atividades inerentes às
suas atribuições no INPI, observando-se os seguintes percentuais e limites:

I - até 51% (cinqüenta e um por cento) incidente sobre o vencimento básico do
servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual, e até 34% (trinta e quatro
por cento) incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da
avaliação institucional, para os cargos de nível superior; e

II - até 42% (quarenta e dois por cento) incidente sobre o vencimento básico do
servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual, e até 28% (vinte e oito por
cento) incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da
avaliação institucional, para os cargos de nível intermediário.

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor
no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das
metas do INPI.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da
entidade no alcance dos objetivos organizacionais.

§ 3º Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a
realização das avaliações de desempenho institucional e individual da GDAPI.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
institucional e individual e de atribuição da GDAPI serão estabelecidos em ato do Presidente
do INPI, observada a legislação vigente.

Art. 101. O titular de cargo efetivo das Carreiras de que trata o art. 90 desta Lei,
quando investido em cargo em comissão no INPI, fará jus à GDAPI da seguinte forma:
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I - ocupante de cargo de Natureza Especial, ou de cargo em comissão DAS-6 ou
DAS-5, calculada com base no limite máximo dos pontos fixados para a avaliação de
desempenho; e

II - ocupante de cargo em comissão DAS-4 a DAS-1, calculada com base no
percentual de alcance das metas de desempenho institucional, aplicado sobre as 2 (duas)
parcelas que compõem a gratificação.
.......................................................................................................................................................

Art. 105. Os integrantes do Plano de Carreiras e Cargos do INPI farão jus a um
Adicional de Titulação - AT, nos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico:

I - ocupantes de cargos de nível superior, portadores de títulos de Doutor, de
Mestre e de Certificado de Aperfeiçoamento ou de Especialização, os 2 (dois) últimos
totalizando um mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas: 35% (trinta e cinco por cento),
18% (dezoito por cento) e 7% (sete por cento), respectivamente;

II - ocupantes de cargos de nível intermediário, portadores de certificado de cursos
de aperfeiçoamento, totalizando no mínimo 180 (cento e oitenta) horas-aula: 10% (dez por
cento).

Art. 106. Os atuais servidores ocupantes dos cargos das Carreiras do Plano de
Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei nº 8.691, de 28 de julho de
1993, do Quadro de Pessoal do INPI, ou que venham a ser redistribuídos para esse Quadro,
desde que a redistribuição tenha sido requerida até 31 de maio de 2006, serão enquadrados
nas Carreiras e cargos referidos no art. 90 desta Lei, de acordo com as Tabelas de Correlação
constantes no Anexo XIX desta Lei.

§ 1º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável
do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência da
Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo de Opção constante do
Anexo XX desta Lei, cujos efeitos financeiros se darão a partir da data de implementação das
Tabelas de Vencimento Básico constantes do Anexo XVIII desta Lei.

§ 2º O prazo para exercer a opção referida no § 1º deste artigo será contado a
partir do término do afastamento, nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

§ 3º No caso previsto no § 2º deste artigo, os efeitos financeiros dar-se-ão a partir
da data da opção.

§ 4º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caputdeste artigo que
não formalizarem a opção referida no § 1º deste artigo permanecerão integrando o Plano de
Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de
1993, não fazendo jus aos vencimentos e vantagens estabelecidos para o Plano de Carreiras e
Cargos do INPI.

Art. 107. A partir de 1º de setembro de 2006, os concursos públicos válidos ou em
andamento para ingresso em cargos do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia
do Quadro de Pessoal do INPI, instituído pela Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, são
válidos para o ingresso nos cargos do Plano de Carreiras e Cargos do INPI, observada a
correlação de cargos constante do Anexo XIX desta Lei.
......................................................................................................................................................

PLANO DE CARREIRAS DOS CARGOS DE TECNOLOGIA MILITAR
......................................................................................................................................................
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Art. 122. A Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:

"Art. 6o-A. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico-Operacional em Tecnologia Militar - GDATEM, devida aos
ocupantes dos cargos efetivos do Plano de Carreiras dos Cargos de
Tecnologia Militar, quando no exercício de atividades inerentes às
respectivas atribuições nas organizações militares, que cumpram carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos arts. 10, 11, 12 e 15 desta Lei à
GDATEM."
"Art. 7o-A. A GDATEM será paga observado o limite máximo de 100
(cem) pontos e o mínimo de 10 (dez) pontos por servidor, cuja pontuação
será assim distribuída:
I - até 60 (sessenta) pontos percentuais de seu limite máximo serão
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho
individual; e
II - até 40 (quarenta) pontos percentuais de seu limite máximo serão
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho
institucional.
§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do
servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição
individual para o alcance dos objetivos organizacionais.
§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance das
metas institucionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas
das Organizações Militares.
§ 3º A GDATEM será processada no mês subseqüente ao término do
período de avaliação, e seus efeitos financeiros iniciar-se-ão no mês
seguinte ao do processamento das avaliações.
§ 4º Até 31 de dezembro de 2008, até que sejam editados os atos referidos
nos §§ 6º e 7º e até que sejam processados os resultados da primeira
avaliação de desempenho, a GDATEM será paga ao servidor que a ela faça
jus nos valores correspondentes a 75 (setenta e cinco) pontos, observados a
Classe e padrão em que ele esteja posicionado.
§ 5º A GDATEM não poderá ser paga cumulativamente com outra
vantagem da mesma natureza.
§ 6º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem
observados para a realização das avaliações de desempenho individual e
institucional da GDATEM.
§ 7º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição da GDATEM serão estabelecidos
em ato do Ministro de Estado da Defesa, observada a legislação vigente.
§ 8º O resultado da primeira avaliação gerará efeitos financeiros a partir do
início do primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais
diferenças pagas a maior ou a menor.
§ 9º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato que estabelecer
as metas institucionais constitui o marco temporal para o início do período
de avaliação, que não poderá ser inferior a 6 (seis) meses.
§ 10. O disposto no § 4º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos
comissionados que fazem jus à GDATEM.
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§ 11. Os valores do ponto da GDATEM são os fixados no Anexo desta Lei."
"Art. 17-A. Para fins de incorporação da GDATEM aos proventos de
aposentadoria ou às pensões relativos a servidores do Plano de Carreiras dos
Cargos de Tecnologia Militar, serão adotados os seguintes critérios:
I - para as aposentadorias e pensões concedidas até 19 de fevereiro de 2004,
a gratificação será correspondente a 30% (trinta por cento) do valor máximo
do respectivo nível;
II - para as aposentadorias e pensões concedidas após 19 de fevereiro de
2004:
a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar
o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de
julho de 2005, aplicar-se-á o percentual constante do inciso I do caput deste
artigo;
b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e
pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004."

Art. 123. Fica extinta a Gratificação de Desempenho de Atividade de Tecnologia
Militar - GDATM, instituída pelo art. 6º da Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998.
.......................................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 141. A transposição ou enquadramento para os cargos dos Planos de Cargos e
Planos de Carreiras e para as Carreiras criadas ou reestruturadas por esta Lei não representa,
para qualquer efeito legal, descontinuidade em relação aos cargos e às atribuições atuais
desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos transpostos para as respectivas
Carreiras.

Art. 142. É vedada a mudança do nível do cargo ocupado pelo servidor em
decorrência do disposto nesta Lei.

Art. 143. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes
dos Planos de Cargos, dos Planos de Carreiras e das Carreiras a que se refere esta Lei,
ressalvados os casos amparados por legislação específica.

§ 1º Os integrantes dos cargos dos Planos de Cargos, Planos de Carreiras e das
Carreiras a que se refere esta Lei que cumprem jornada de trabalho inferior a 40 (quarenta)
horas semanais, amparados por legislação específica, perceberão o seu vencimento básico
proporcional a sua jornada de trabalho.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos ocupantes do cargo de
Médico e de outros cargos da área de saúde da Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho, cuja jornada de trabalho diferenciada seja amparada por legislação específica.

Art. 144. É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes
dos Cargos dos Planos de Carreiras e das Carreiras de que trata esta Lei com outras vantagens
de qualquer natureza a que o servidor ou empregado faça jus em virtude de outros Planos de
Carreiras, de Classificação de Cargos ou de norma de legislação específica.
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Art. 145. O desenvolvimento do servidor nos cargos de provimento efetivo dos
Planos de Carreiras e das Carreiras criadas por esta Lei ocorrerá mediante progressão
funcional e promoção.

§ 1º Para fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor de um
padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma mesma Classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma Classe para o padrão inicial da Classe
imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção, observados os pré-requisitos de cada
Cargo e Classe estabelecidos por esta Lei, obedecerão à sistemática da avaliação de
desempenho, da capacitação e da qualificação e experiência profissional, conforme disposto
em regulamento.

§ 3º Até que sejam regulamentadas, as progressões funcionais e as promoções dos
servidores pertencentes aos Planos de Carreiras e às Carreiras criadas por esta Lei serão
concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos Planos de Cargos e às
Carreiras de origem dos servidores.

§ 4º Na contagem do interstício necessário à progressão funcional e à promoção,
será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento
decorrente da aplicação do disposto nesta Lei.

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, não será considerado como
progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Lei.

Art. 146. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas, mantida a
respectiva situação na tabela remuneratória no momento da aposentadoria ou da instituição da
pensão, observado o disposto no art. 149 desta Lei.

Art. 147. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos inativos e
aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, proventos e pensões.

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, provento ou pensão decorrente da
aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, da
implementação de tabelas ou da reorganização ou reestruturação das Carreiras, conforme o
caso.

§ 2º Em se tratando de redução de remuneração prevista em edital de concurso
público válido ou em andamento na data de publicação da Medida Provisória nº 301, de 29 de
junho de 2006, decorrente da nomeação para os cargos do Plano de Carreiras e Cargos do
IBGE, fica assegurado ao candidato que venha a exercer o cargo, como VPNI, o pagamento
da diferença remuneratória calculada com base na remuneração prevista para o padrão inicial
da Classe inicial do respectivo cargo do Plano de Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia
vigente na data de entrada em exercício.

§ 3º A VPNI estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão
geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 148. Até o início dos efeitos financeiros da primeira avaliação de
desempenho individual para fins de percepção das gratificações de desempenho a que se
referem os arts. 34 e 80 desta Lei, o servidor nomeado e que ainda não tenha cumprido os
critérios para avaliação de desempenho e aquele que venha a ser nomeado após a publicação
da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, farão jus à respectiva gratificação a
partir da data de efetivo exercício, no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da
parcela individual, acrescido da avaliação institucional do período.
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Art. 149. Para fins de incorporação das gratificações de desempenho a que se
referem os arts. 34, 61, 80 e 100 desta Lei aos proventos de aposentadoria ou às pensões,
serão adotados os seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões concedidas até 19 de fevereiro de 2004, a
gratificação será correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo
nível;

II - para as aposentadorias e pensões concedidas após 19 de fevereiro de 2004:
a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o

disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual
constante no inciso I do caput deste artigo;

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o
disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 150. Os servidores integrantes dos Planos de que tratam os arts. 11, 49, 70 e
89 desta Lei não fazem jus à percepção das seguintes gratificações e adicional:

I - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13,de 27 de
agosto de 1992;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA
de que trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002;

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia -
GDACT, instituída pelo art. 19 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;
e

IV - Adicional de Titulação instituído pelo art. 21 da Lei nº 8.691, de 28 de julho
de 1993.
.......................................................................................................................................................

Art. 153. Os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a
área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, poderão, no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação da Medida Provisória nº
301, de 29 de junho de 2006, requerer o seu reenquadramento no cargo anteriormente
ocupado, mantida a sua denominação.

§ 1º A partir do reenquadramento de que trata o caput deste artigo, o servidor
deixará de perceber as vantagens referentes às Carreiras da área de Ciência e Tecnologia,
previstas na Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, e na Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, somente fazendo jus às vantagens do cargo que voltar a ocupar.

§ 2º No caso dos servidores pertencentes aos Quadros de Pessoal da Fiocruz, do
Inmetro e do Inpi, o reenquadramento de que trata o caput deste artigo far-se-á sem prejuízo
da eventual opção pelo respectivo Plano de Carreiras, observado o prazo estabelecido no § 2º
do art. 27 desta Lei, no § 1º do art. 64 desta Lei e no § 1º do art. 106 desta Lei,
respectivamente.

§ 3º Aplicam-se ao servidor referido no § 2º deste artigo, pertencente ao Quadro
de Pessoal do Inmetro e do Inpi, que vier a optar pelo enquadramento no respectivo Plano de
Carreiras a tabela de vencimento básico constante do Anexo XXX desta Lei e a tabela de
correlação constante do Anexo XXXI desta Lei.

§ 4º No caso previsto no § 3º desta Lei, os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da
data da opção.

§ 5º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo que
não formalizarem a opção pelo respectivo Plano de Carreiras permanecerão integrando o
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plano de cargos de origem, não fazendo jus aos vencimentos e vantagens estabelecidos por
esta Lei.

Art. 154. Sobre os valores de vencimento básico de que trata esta Lei e os valores
fixados no Anexo XXIX desta Lei incidirá o índice que vier a ser concedido a título de
revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.
.......................................................................................................................................................

Art. 158. Até 30 de junho de 2008, o valor do auxílio-moradia continuará sendo
de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

§ 1º Para fins do art. 60-C da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não serão
considerados os prazos de recebimento do auxílio-moradia anteriores à vigência da Medida
Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006.

§ 2º Ficam convalidados os pagamentos realizados a título de auxílio-moradia
com base no art. 1º do Decreto nº 1.840, de 20 de março de 1996.

Art. 159. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
.......................................................................................................................................................

ANEXO VI

Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública
Estrutura dos Cargos

e) Cargos de nível superior e intermediário de que trata o art. 25 desta Lei:

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO

Superior e Intermediário

Cargos de nível superior e
intermediário, não integrantes
das carreiras da área de
Ciência e Tecnologia, regidos
pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
pertencentes ao Quadro de
Pessoal da Fiocruz em 22 de
julho de 2005.

ESPECIAL III

II
I

C VI
V
IV
III
II
I

B VI
V
IV
III
II
I

A V
IV
III
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II
I
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ANEXO VII
TABELAS DE CORRELAÇÃO

 CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO DE QUE TRATA O ART. 25
DESTA LEI:
TABELA I

 ORIGEM: PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

Cargos de nível superior e
intermediário do Plano de
Classificação de Cargos,
de que trata a Lei nº 5.645,
de 10 de dezembro de
1970, pertencentes ao
Quadro de Pessoal da
Fiocruz em 22 de julho de
2005.

A III III ESPECIAL

Cargos de nível superior e
intermediário do Plano de
Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia,
Produção e Inovação em
Saúde Pública, regidos
pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
pertencentes ao Quadro de
Pessoal da Fiocruz em 22
de julho de 2005.

II II
I I

B VI VI C
V V
IV IV
III III
II II
I I

C VI VI B
V V
IV IV
III III
II II
I I

D V V A
IV IV
III III
II II
I I

TABELA II
 ORIGEM: CARREIRA DA SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

Cargos de nível superior e
intermediário da Carreira
da Seguridade Social e do
Trabalho, de que trata a Lei
nº 10.483, de 3 de julho de
2002, pertencentes ao
Quadro de Pessoal da
Fiocruz em 22 de julho de
2005.

ESPECIAL III III ESPECIAL

Cargos de nível superior e
intermediário do Plano de
Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia,
Produção e Inovação em
Saúde Pública, regidos
pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
pertencentes ao Quadro de
Pessoal da Fiocruz em 22
de julho de 2005.

II II
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I I
C VI VI C

V V
IV IV
III III
II II
I I

B VI VI B
V V
IV IV
III III
II II
I I

A V V A
IV IV
III III
II II
I I

.......................................................................................................................................................
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ANEXO VIII

TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE
PÚBLICA
Nome: Cargo:
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( )Pensionista ( )
Venho, observando o disposto nos § 3o do art. 24 ou no § 2º do 25, conforme o caso, da Lei no , de de de 2006,
optar por integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública,
instituído no âmbito da Fiocruz, renunciando a qualquer parcela vincenda de valores incorporados à remuneração
por decisão administrativa ou judicial, limitada à diferença entre os valores de remuneração resultantes do
vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006 e os valores de remuneração resultantes do vencimento
básico fixado para o mês de março de 2006 nos termos do art. 33 da Lei nº.... e autorizo a Fiocruz a homologar o
presente Termo junto ao Poder Judiciário, . Local e Data___________________,_______/___________/________.
___________________________________________ Assinatura
Recebido em:___________/_________/_________. ______________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor de RH
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ANEXO IX
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

(COM EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2006)
d) Cargos de nível superior e intermediário de que trata o art. 25 desta Lei:

Tabela I

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO
BÁSICO

Superior

Cargos de nível superior, do Plano de
Carreiras e Cargos de Ciência,
Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública, regidos pela Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pertencentes ao Quadro de Pessoal da
Fiocruz em 22 de julho de 2005.

ESPECIAL III 3.622,82

II 3.476,80
I 3.336,65

C VI 3.141,85
V 3.015,21
IV 2.893,69
III 2.724,75
II 2.614,93
I 2.509,51

B VI 2.363,01
V 2.267,78
IV 2.176,37
III 2.049,31
II 1.966,70
I 1.887,43

A V 1.832,46
IV 1.779,09
III 1.727,27
II 1.676,96
I 1.628,12

Tabela II

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO
BÁSICO

Intermediário

Cargos de nível intermediário do
Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública, regidos
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, pertencentes ao Quadro de
Pessoal da Fiocruz em 22 de julho de
2005.

ESPECIAL III 1.815,26

II 1.746,22
I 1.679,67

C VI 1.615,49
V 1.553,57
IV 1.493,79
III 1.436,13
II 1.380,35
I 1.326,46

B VI 1.274,54
V 1.224,25
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IV 1.175,70
III 1.128,71
II 1.083,29
I 1.039,24

A V 1.008,97
IV 979,58
III 951,05
II 923,35
I 896,46

.......................................................................................................................................................
ANEXO XXX

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVIDORES INTEGRANTES DOS
QUADROS DE PESSOAL DO INMETRO E DO INPI REFERIDOS NO § 3º DO ART. 155

a) Cargos de Nível Superior do Plano de Carreiras do Inmetro e do Inpi
em R$

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
ESPECIAL III 4.682,73

II 4.546,33
I 4.413,92

C VI 4.117,46
V 3.997,54
IV 3.881,11
III 3.768,06
II 3.658,31
I 3.551,76

B VI 3.313,21
V 3.216,71
IV 3.123,02
III 3.032,06
II 2.943,74
I 2.858,00

A V 2.666,05
IV 2.588,40
III 2.513,01
II 2.439,81
I 2.368,75

b) Cargos do Nível Intermediário do Plano de Carreiras do Inmetro e do Inpi:

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
ESPECIAL III 1.880,00

II 1.830,57
I 1.782,45

C VI 1.697,57
V 1.652,94
IV 1.609,48
III 1.567,17
II 1.525,97
I 1.485,85

B VI 1.415,10
V 1.377,89
IV 1.341,67
III 1.306,40
II 1.272,05
I 1.238,61

A V 1.179,63
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IV 1.148,61
III 1.118,42
II 1.089,01
I 1.060,38

c) Cargos do Nível Auxiliar do Plano de Carreiras do Inmetro:

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
ESPECIAL III 895,00

II 877,45
I 860,25

C VI 836,82
V 820,41
IV 804,32
III 788,55
II 773,09
I 757,93

B VI 737,29
V 722,83
IV 708,66
III 694,76
II 681,14
I 667,78

A V 649,59
IV 636,86
III 624,37
II 612,13
I 600,12

.....................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação dos Planos Especiais de Cargos da
Suframa e da Embratur, e da Gratificação Temporária dos
Órgãos Centrais - GSISTE; a alteração de dispositivos da
Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, que dentre outras
providências reestrutura a remuneração dos cargos das
carreiras de Auditoria da Receita Federal, de Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e de Auditoria-Fiscal do
Trabalho, da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, que dispõe sobre a criação,
reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e da Lei
nº 10.479, de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a
remuneração dos integrantes das Carreiras de Diplomata,
Oficial de Chancelaria e Assistente de Chancelaria; a
instituição da Gratificação Específica de Apoio Técnico e
Administrativo ao Serviço Exterior Brasileiro - GEASEB;
a instituição da Gratificação Especial de Função Militar -
GEFM; e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 302, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS - SUFRAMA

Art. 1º Fica criado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos
da Suframa, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de
Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos
correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas,
regidos pela Lei nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da
Suframa, nele lotados em 31 de dezembro de 2005 ou que venham a ser para ele
redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até a referida
data.

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão
organizados em classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o
caput deste artigo serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de
acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa
na Tabela de Correlação, constante do Anexo II desta Lei.

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de
que trata o caput deste artigo são, a partir de 1º de outubro de 2006, os constantes do Anexo
III desta Lei.
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§ 4º O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória
terá como referência a situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou
em que se originou a pensão.

§ 5º Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 6º Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal da Suframa

referidos no caput deste artigo que estiverem vagos na data da publicação da Medida
Provisória nº 302, de 29 de junho de 2006, ou que vierem a vagar.

Art. 2º É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores da
Suframa e para a Suframa.
.......................................................................................................................................................

DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO -
EMBRATUR

Art. 8º Fica criado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos
da Embratur, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de
Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das
autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, regidos pela Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Embratur, nele
lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde que
as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até a referida data.

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão
organizados em classes e padrões, na forma do Anexo IV desta Lei.

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o
caput deste artigo serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de
acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa
na Tabela de Correlação, constante do Anexo V desta Lei.

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de
que trata o caput deste artigo são, a partir de 1º de outubro de 2006, os constantes do Anexo
VI desta Lei.

§ 4º O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória
terá como referência a situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou
em que se originou a pensão.

§ 5º Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 6º Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal da Embratur

referidos no caput deste artigo que estiverem vagos na data da publicação da Medida
Provisória nº 302, de 29 de junho de 2006, ou que vierem a vagar.

Art. 9º É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores da
Embratur e para a Embratur.
.......................................................................................................................................................

DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE FUNÇÃO MILITAR - GEFM
.......................................................................................................................................................

Art. 25. A ocupação dos cargos dos Planos Especiais de Cargos criados por esta
Lei não representa, para qualquer efeito legal, uma descontinuidade em relação aos cargos e
às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos transpostos
para os respectivos Planos Especiais de Cargos.
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Art. 26. Cabe à Suframa e à Embratur implementar programa permanente de
capacitação, treinamento e desenvolvimento, destinado a assegurar a profissionalização dos
ocupantes dos cargos de seus Quadros de Pessoal ou daqueles que neles tenham exercício.

Parágrafo único. O programa permanente de capacitação será implementado no
prazo de até 1 (um) ano a contar da data de publicação da Medida Provisória nº 302, de 29 de
junho de 2006.
.......................................................................................................................................................

Art. 32. O desenvolvimento do servidor nos cargos de provimento efetivo dos
Planos Especiais de Cargos criados por esta Lei ocorrerá mediante progressão funcional e
promoção.

§ 1º Para fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor de um
padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe
imediatamente superior.

§ 2º São pré-requisitos mínimos para promoção e progressão dos cargos dos
Planos Especiais de Cargos criados por esta Lei, observado o disposto em regulamento:

I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão;
II - experiência mínima no campo de atuação de cada cargo, fixada para promoção

a cada classe subseqüente à inicial;
III - avaliação de desempenho;
IV - possuir certificação em eventos de capacitação no campo de atuação do

cargo, em carga horária mínima e complexidade compatíveis com o respectivo nível e classe;
e

V - qualificação profissional no campo de atuação de cada cargo.
§ 3º Até que sejam regulamentadas, as progressões funcionais e as promoções dos

servidores pertencentes aos Planos Especiais de Cargos criados por esta Lei serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos planos de cargos e às Carreiras de
origem dos servidores.

§ 4º Na contagem do interstício necessário à progressão funcional e à promoção,
será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento
decorrente da aplicação do disposto nesta Lei.

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, não será considerado como
progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Lei.
.......................................................................................................................................................

Art. 33. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas, respeitada
a respectiva situação na tabela remuneratória no momento da aposentadoria ou da instituição
da pensão.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - PGPE e do Plano Especial de Cargos do
Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA; institui a
Gratificação Específica de Docência dos servidores dos
extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e
Roraima - GEDET; fixa o valor e estabelece critérios para
a concessão da Gratificação de Serviço Voluntário, de que
trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, aos militares
dos extintos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e
Roraima; autoriza a redistribuição, para os Quadros de
Pessoal Específico das Agências Reguladoras, dos
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do
Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº
5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos
das autarquias e fundações públicas, cedidos àquelas
autarquias, nas condições que especifica; cria Planos
Especiais de Cargos, no âmbito das Agências Reguladoras
referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de
2004; institui a Gratificação de Efetivo Desempenho em
Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos cargos do
Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o Plano
Especial de Cargos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Instituto
Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -
INEP; aumenta o valor da Gratificação Específica de
Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional -
GEPDIN, instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de
2005; e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 304, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Art. 1º Fica criado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE composto
por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de Carreiras
específicas, Planos Especiais de Cargos ou Planos de Carreiras instituídos por leis específicas,
e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte no âmbito
dos órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os cargos de
provimento efetivo, de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação de
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Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dos Planos correlatos das
autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras
ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração pública federal.

Art. 2º Os cargos do PGPE estão organizados em classes e padrões, na forma do
Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os padrões de vencimento básico dos cargos PGPE são, a partir
de 1º de julho de 2006, os constantes do Anexo III desta Lei.

Art. 3º Os servidores titulares de cargos de provimento efetivo de que trata o
parágrafo único do art. 1º desta Lei serão automaticamente enquadrados no PGPE, de acordo
com as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa na
Tabela, conforme Anexo II desta Lei.

§ 1º Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar a que se refere o
parágrafo único do art. 1º desta Lei que estejam vagos na data da publicação da Medida
Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, e os que vierem a vagar serão transpostos para o
PGPE, de acordo com o respectivo nível e requisitos exigidos para ingresso, conforme
disposto em regulamento.

§ 2º Ressalvam-se do disposto no caput deste artigo os cargos destinados a
concursos públicos que estejam em andamento na data de publicação da Medida Provisória nº
304, de 29 de junho de 2006, e os cargos integrantes de quadros de pessoal aos quais não se
aplicam as disposições do PGPE conforme disposto no art. 9º desta Lei.

§ 3º O enquadramento de que trata o caputdeste artigo dar-se-á automaticamente,
salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da vigência da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo
de Opção constante do Anexo IV desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas de
implementação das Tabelas de Vencimento Básico referidas no Anexo III desta Lei.

§ 4º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 3º deste artigo
permanecerão na situação em que se encontravam na data anterior à da entrada em vigor da
Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às
vantagens por ela estabelecidos.

§ 5º O prazo para exercer a opção referida no § 3º deste artigo será contado a
partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e se estenderá até 1º de março de 2007 no caso dos servidores de que
trata o art. 21 da Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005.

§ 6º Ao servidor cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder Executivo
Federal aplica-se, quanto ao prazo de opção, o disposto no § 3º deste artigo, podendo o
servidor permanecer na condição de cedido.

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.

Art. 4º São requisitos para ingresso nos cargos integrantes do PGPE:
I - curso de graduação em nível superior e habilitação legal específica, se for o

caso, conforme definido no edital do concurso para os cargos de nível superior;
II - certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente e habilitação legal

específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nível
intermediário;

III - certificado de conclusão do ensino fundamental ou equivalente para os cargos
de nível auxiliar.
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§ 1º O ingresso nos cargos integrantes do PGPE far-se-á mediante prévia
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos no primeiro padrão de
vencimento da classe inicial do respectivo cargo.

§ 2º O concurso referido no § 1º deste artigo poderá ser realizado em 1 (uma) ou
mais fases, incluindo curso de formação, quando julgado pertinente, conforme dispuser o
edital do concurso e observada a legislação pertinente.

§ 3º Os concursos públicos para provimento dos cargos efetivos do PGPE poderão
ser realizados por áreas de especialização referentes à área de formação do candidato,
conforme dispuser o edital de abertura do certame.

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá sobre as áreas de especialização em que se
desdobrará cada cargo referido no § 3º deste artigo, quando couber.
.......................................................................................................................................................

Art. 7º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, devida aos titulares dos cargos do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às
atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal, em
função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho
institucional, tendo como valores máximos os constantes do Anexo V desta Lei.

§ 1º A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:
I - até 40% (quarenta por cento) do valor máximo da gratificação, conforme

estabelecido no Anexo V desta Lei, considerando o desempenho do servidor no exercício das
atribuições do cargo, com foco na sua contribuição individual para o alcance dos objetivos
organizacionais; e

II - até 60% (sessenta por cento) do valor máximo da gratificação, conforme
estabelecido no Anexo V desta Lei, em função do atingimento de metas institucionais.

§ 2º A GDPGTAS será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a
Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não
servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de
atribuição da Gratificação de Desempenho de que trata o caput deste artigo.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput
deste artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades,
observada a legislação vigente.

§ 5º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior
ou a menor.

§ 6º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas
de desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de avaliação.

§ 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput
deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os
servidores que integrarem o PGPE perceberão a GDPGTAS em valor correspondente a 80%
(oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme
estabelecido no Anexo V desta Lei.

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos
comissionados que fazem jus à GDPGTAS.

Art. 8º Os vencimentos dos integrantes do PGPE terão a seguinte composição:
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I - vencimento básico;
II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13,

de 27 de agosto de 1992;
III - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de

2003; e
IV - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de

Suporte - GDPGTAS.
§ 1º Os valores a que se refere o Anexo IX da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de

1992, continuarão a ser pagos aos servidores titulares dos cargos que a eles fazem jus.
§ 2º Os integrantes do PGPE não fazem jus à percepção da Gratificação de

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, de que trata a Lei nº 10.404, de
9 de janeiro de 2002, ou de quaisquer outras gratificações que tenham como fundamento o
desempenho profissional, individual, coletivo ou institucional ou a produção ou superação de
metas.

Art. 9º As disposições relativas ao PGPE constantes desta Lei não se aplicam aos
servidores originários do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10
de dezembro de 1970, e dos planos correlatos das autarquias e fundações públicas que:

I - sejam titulares de cargos organizados em carreiras estruturadas ou integrem
Planos de Carreiras, Planos Especiais de Cargos ou Planos de Cargos e Carreiras instituídos
por leis específicas;

II - tenham sido abrangidos pelas seguintes disposições:
a) incisos V e VI do caput do art. 1º da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de

setembro de 2001;
b) art. 2º da Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002;
c) § 2º do art. 9º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002;
d) art. 1º da Lei nº 10.907, de 15 de julho de 2004;
e) art. 32 da Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005;
f) art. 6º da Lei nº 11.094, de 13 de janeiro de 2005; e
g) art. 9º da Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005;
III - não fazem jus à GDATA, de que trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de

2002, ressalvadas as situações em que possam optar por voltar a percebê-la;
IV - tenham optado por não ser enquadrados no PGPE conforme disposto no art.

3º desta Lei.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DO

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA

Art. 12. Fica criado, a partir de 1º de agosto de 2006, o Plano Especial de Cargos
do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA - PECMA composto pelos cargos de provimento efetivo do
Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou
de Planos correlatos das autarquias e fundações públicas não integrantes de Carreiras
estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio
Ambiente e do Ibama, neles lotados em 1º de outubro de 2004 ou que vieram a ser para eles
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redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 30 de
setembro de 2004.

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão
organizados em classes e padrões, na forma do Anexo VI desta Lei.

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o
caput deste artigo serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído por este artigo,
de acordo com as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição
relativa na tabela, conforme Anexo VII desta Lei.

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de
que trata o caput deste artigo são, a partir de 1º de agosto de 2006, os constantes do Anexo
VIII desta Lei.

Art. 13. Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, a que se refere o
caput do art. 12 desta Lei, dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente e do
Ibama que estejam vagos na data da publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho
de 2006, e os que vierem a vagar serão transformados em cargos do PECMA, de acordo com
o respectivo nível e requisitos exigidos para ingresso, mantida a respectiva denominação e
atribuições.

Art. 14. O enquadramento dos servidores titulares dos cargos de que trata o art. 12
desta Lei no PECMA dar-se-á mediante opção irretratável do servidor ativo a ser formalizada
no prazo de até 90 (noventa) dias após a publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de
junho de 2006, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo IX desta Lei.

§ 1º Os servidores de que trata o caput do art. 12 desta Lei que não formalizarem a
opção referida no caput deste artigo permanecerão na situação em que se encontravam na data
anterior à da entrada em vigor da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, não
fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela estabelecidos.

§ 2º A opção pelo PECMA implica renúncia às parcelas de valores incorporados à
remuneração por decisão administrativa ou judicial, que vencerem após o início dos efeitos
financeiros referidos no § 3º do art. 12 desta Lei.

§ 3º A renúncia de que trata o § 2º deste artigo fica limitada à diferença entre os
valores de remuneração vigentes no mês de julho de 2006 e o os valores de remuneração
fixados para o mês de agosto de 2006, conforme disposto no Anexo VIII desta Lei.

§ 4º Os valores incorporados à remuneração, objeto da renúncia a que se refere o §
2º deste artigo, que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por
decisão administrativa ou judicial, no mês de julho de 2006, sofrerão redução proporcional à
implantação da tabela de vencimento básico de que trata o § 3º do art. 12 desta Lei, e os
valores excedentes serão convertidos em diferença pessoal nominalmente identificada, sujeita
apenas ao índice de reajuste aplicável às Tabelas de Vencimentos dos servidores públicos
federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo sujeita as ações judiciais em curso,
cujas decisões sejam prolatadas após a vigência das Tabelas de que trata o Anexo VIII desta
Lei, aos critérios estabelecidos neste artigo, por ocasião da execução.

§ 6º O prazo para exercer a opção referida no caput deste artigo será contado a
partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.
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Art. 15. É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores dos
Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente e do Ibama e para os Quadros de
Pessoal do Ministério do Meio Ambiente e do Ibama.

Parágrafo único. São ressalvadas do disposto no caput deste artigo as
redistribuições dos integrantes do Plano Especial de Cargos, de que trata o art. 12 desta Lei,
do Ministério do Meio Ambiente para o Ibama e do Ibama para o Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 16. O desenvolvimento do servidor nos cargos do PECMA, mediante
progressão e promoção, observará, sem prejuízo dos demais requisitos estabelecidos em
regulamento, os seguintes:

I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão;
II - experiência mínima no campo de atuação de cada cargo, fixada para promoção

a cada classe subseqüente à inicial;
III - avaliação de desempenho;
IV - possuir certificação em eventos de capacitação no campo de atuação do

cargo, em carga horária mínima e complexidade compatíveis com o respectivo nível e classe;
e

V - qualificação profissional no campo de atuação de cada cargo.

Art. 17. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Executiva e de Suporte do Meio Ambiente - GTEMA, devida aos titulares dos cargos do
PECMA, de que trata o art. 12 desta Lei, quando lotados e em exercício das atividades
inerentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente ou no Ibama,
em função do alcance de metas de desempenho institucional e do efetivo desempenho
individual do servidor.

§ 1º A GTEMA será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:
I - máximo,100 (cem) pontos por servidor; e
II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido no Anexo X desta Lei.
§ 2º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõem o Ministério

do Meio Ambiente e o Ibama para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oitenta)
vezes o número de servidores ativos por nível, que fazem jus à GTEMA, em exercício no
Ministério do Meio Ambiente e no Ibama, respectivamente.

§ 3º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, a pontuação referente à
GTEMA está assim distribuída:

I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de
atribuição da Gratificação de Desempenho de que trata o caput deste artigo.

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput
deste artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos do Ministério do Meio
Ambiente e do Ibama, respectivamente, observada a legislação vigente.

§ 6º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior
ou a menor.
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§ 7º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas
de desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de avaliação.

§ 8º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput
deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os
servidores que integrarem o PECMA perceberão a GTEMA em valor correspondente a 75%
(setenta e cinco por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor,
conforme estabelecido no Anexo X desta Lei.

§ 9º O disposto no § 8º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos
comissionados que fazem jus à GTEMA.
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CAPÍTULO III
DOS DOCENTES E MILITARES DOS EX-TERRITÓRIOS

.......................................................................................................................................................

Art. 25. O valor da Gratificação de Serviço Voluntário é fixado em R$ 300,50
(trezentos reais e cinqüenta centavos).

§ 1º O valor fixado no caput deste artigo será devido aos militares que
desempenharem 40 (quarenta) horas de serviço voluntário no mês de referência, conforme
estabelecido previamente pelo Comando de cada Corporação, de acordo com os limites de
gastos a serem estabelecidos na forma do art. 26 desta Lei.

§ 2º A Gratificação de que trata o caput deste artigo será devida nos casos em que
a atividade desenvolvida tenha duração não inferior a 8 (oito) horas por dia.

§ 3º A fração de hora trabalhada igual ou superior a 30 (trinta) minutos será
computada como sendo de 1 (uma) hora.

Art. 26. O montante destinado ao pagamento da Gratificação será fixado em ato
conjunto dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, de acordo com
as disponibilidades orçamentárias e financeiras constantes da Lei Orçamentária Anual - LOA,
bem como dos Decretos de Programação Orçamentária e Financeira.

Parágrafo único. Caberá às Gerências Regionais de Administração do Ministério
da Fazenda nos Estados do Amapá, Rondônia e Roraima dar prévia autorização para a
realização do gasto e receber a comprovação para que seja feito o lançamento dos valores
devidos na Folha de Pagamento do mês subseqüente ao do serviço prestado, respeitados os
limites orçamentários e de carga horária de Serviço Voluntário preestabelecidos para a Polícia
Militar e o Corpo de Bombeiros em suas respectivas jurisdições.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS QUADROS DE PESSOAL ESPECÍFICO E DOS PLANOS ESPECIAIS DE CARGOS

DAS AGÊNCIAS REGULADORAS
.......................................................................................................................................................

Art. 31. Ficam criados, a partir de 1º de agosto de 2006, respectivamente, no
âmbito das Agências Reguladoras referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de
2004, Planos Especiais de Cargos compostos pelos cargos efetivos integrantes de seus
Quadros de Pessoal Específicos, aplicando-se a eles, no que couber, o disposto na Lei nº
10.882, de 9 de junho de 2004.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Art. 32. Os vencimentos dos cargos que compõem os Planos Especiais de Cargos
de que trata o art. 31 desta Lei constituem-se de:

I - vencimento básico, conforme Anexo XIV desta Lei, com efeitos financeiros a
partir da data nele especificada; e

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA,
instituída pela Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002.

§ 1º Aplica-se aos servidores ocupantes dos cargos de que trata o caput deste
artigo a vantagem pecuniária individual instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.
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§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de que trata o caput deste artigo deixam
de fazer jus à Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de
1992.

Art. 33. Fica instituída, a partir de 1º de setembro de 2006, a Gratificação de
Efetivo Desempenho em Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos cargos do Plano
Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, quando em
exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo na Anvisa, observando-se
a seguinte composição e limites:

I - até 35% (trinta e cinco por cento), incidentes sobre o vencimento básico do
servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 40% (quarenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do
cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

§ 1º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GEDR.

§ 2º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição da GEDR serão estabelecidos em ato específico da
Diretoria Colegiada da Anvisa, observada a legislação vigente.

§ 3º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do
servidor, no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na sua contribuição
individual para o alcance das metas institucionais.

§ 4º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho no
alcance das metas institucionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada uma das
entidades.

§ 5º Caberá à Diretoria Colegiada da Anvisa definir, na forma de regulamento
específico, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias a partir da definição dos critérios a que se
refere o § 1º deste artigo, o seguinte:

I - as normas, os procedimentos, os critérios específicos, os mecanismos de
avaliação e os controles necessários à implementação da gratificação de que trata o caput
deste artigo; e

II - as metas, sua quantificação e revisão a cada ano civil.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
CARREIRAS E PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Art. 40. Ficam criadas, para exercício exclusivo no Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, as Carreiras de:

I - Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais, composta de
cargos de Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais,
de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de elaboração de normas,
procedimentos e critérios de captação de recursos e assistência financeira a Estados, Distrito
Federal e Municípios, estabelecimentos de ensino e entidades particulares; descentralização
de recursos educacionais; financiamento de programas e projetos educacionais; coordenação,
acompanhamento e controle da execução de programas e projetos financiados com recursos
do FNDE; análise de desempenho institucional e de resultados dos programas e projetos
financiados com recursos alocados no orçamento do FNDE; e execução direta e indireta de
programas educacionais;
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II - Suporte Técnico ao Financiamento e Execução de Programas e Projetos
Educacionais, composta de cargos de Técnico em Financiamento e Execução de Programas e
Projetos Educacionais, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio
técnico especializado às atividades de elaboração de normas, procedimentos e critérios de
captação de recursos e assistência financeira a Estados, Distrito Federal e Municípios,
estabelecimentos de ensino e entidades particulares; descentralização de recursos
educacionais; financiamento de programas e projetos educacionais; coordenação,
acompanhamento e controle da execução de programas e projetos financiados com recursos
do FNDE; análise de desempenho institucional e de resultados dos programas e projetos
financiados com recursos alocados no orçamento do FNDE; e execução direta e indireta de
programas educacionais.

§ 1ºOs cargos das Carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em
classes e padrões, na forma do Anexo XVI desta Lei.

§ 2º Os padrões de vencimento básico dos cargos das Carreiras de que trata o
caput deste artigo são os constantes do Anexo XVII desta Lei.

Art. 41. São criados 250 (duzentos e cinqüenta) cargos de Especialista em
Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais e 200 (duzentos) cargos de
Técnico em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais, no Quadro de
Pessoal do FNDE.

Art. 42. Fica criado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos
do FNDE - PECFNDE, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de
Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de
Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras
estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro
de Pessoal do FNDE, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham a ser para ele
redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de
dezembro de 2005.

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão
organizados em classes e padrões, na forma do Anexo XVIII desta Lei.

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o
caput deste artigo serão enquadrados no PECFNDE de acordo com as respectivas atribuições,
requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela, conforme Anexo XIX desta
Lei.

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de
que trata o caput deste artigo são, a partir de 1º de outubro de 2006, os constantes do Anexo
XX desta Lei.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.

Art. 43. Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do
FNDE referidos no art. 42 desta Lei que estavam vagos na data da publicação da Medida
Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, e os que vierem a vagar serão transformados em
cargos de Especialista em Financiamento e Execução de Projetos Educacionais, de nível
superior, ou Técnico em Financiamento e Execução de Projetos Educacionais, de nível
intermediário, do Quadro de Pessoal do FNDE, mantidos os respectivos níveis.

Parágrafo único. Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal
do FNDE, referidos no art. 42 desta Lei, que estavam vagos na data da publicação da Medida
Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, ou que vierem a vagar.
.......................................................................................................................................................
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Art. 46. São requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 40 desta Lei,
integrantes das Carreiras e cargos do Quadro de Pessoal do FNDE:

I - curso de graduação em nível superior e habilitação legal específica, se for o
caso, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nível superior; e

II - certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente e habilitação legal
específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nível
intermediário.

Art. 47. São pré-requisitos mínimos para promoção e progressão dos cargos das
Carreiras e do Plano Especial de Cargos do FNDE, observado o disposto em regulamento:

I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão;
II - experiência mínima no campo de atuação de cada cargo, fixada para promoção

a cada classe subseqüente à inicial;
III - avaliação de desempenho;
IV - possuir certificação em eventos de capacitação no campo de atuação do

cargo, em carga horária mínima e complexidade compatíveis com o respectivo nível e classe;
e

V - qualificação profissional no campo de atuação de cada cargo.

Art. 48. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades de
Financiamento e Gestão de Programas e Projetos Educacionais - GDAFE, devida aos
ocupantes dos cargos das Carreiras referidas nos incisos I e II do caput do art. 40 desta Lei.

§ 1º A Gratificação criada no caput deste artigo somente será devida quando o
servidor estiver em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no
FNDE.

§ 2º A GDAFE será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:
I - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em

decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
II - até 15% (quinze por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do

cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados

para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de
atribuição da Gratificação de Desempenho de que trata o caput deste artigo.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput
deste artigo serão estabelecidos em ato do dirigente máximo do FNDE, observada a legislação
vigente.

§ 5º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior
ou a menor.

§ 6º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas
de desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de avaliação.

§ 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput
deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os
servidores que a ela fazem jus perceberão a GDAFE em valor correspondente a 20% (vinte
por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme
estabelecido no Anexo XVII desta Lei.

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos
comissionados que fazem jus à GDAFE.
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Art. 49. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a ser concedida aos
ocupantes dos cargos referidos no inciso I do art. 40 desta Lei e dos cargos de nível superior
do Plano Especial de Cargos do FNDE, referido no art. 42 desta Lei, em retribuição ao
cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao
desempenho das atividades da Autarquia, quando em efetivo exercício do cargo, em
percentual de 10% (dez por cento) ou 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do
cargo, na forma estabelecida em regulamento.

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à
percepção da GQ abrangem o nível de capacitação que o servidor possua em relação:

I - ao conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e globais da
organização;

II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e
na sua gestão; e

III - à formação acadêmica, obtida mediante participação, com aproveitamento
nas seguintes modalidades de cursos:

a) Doutorado;
b) Mestrado; ou
c) Pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mínima de 360 (trezentas e

sessenta) horas-aula.
§ 2º A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo

servidor no FNDE será objeto de avaliação do Comitê Especial para a Concessão de GQ a ser
instituído no âmbito da autarquia, em ato de seu Presidente.

§ 3º Os cursos de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentas e
sessenta) horas-aula, em área de interesse da autarquia, poderão ser equiparados a cursos de
pós-graduação em sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2º deste
artigo.

§ 4º Ao servidor com o nível de qualificação funcional previsto no § 1º deste
artigo será concedida a Gratificação de Qualificação, na forma estabelecida em regulamento,
observados os parâmetros e limites de:

I - 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo ocupado pelo
servidor, até o limite de 20% (vinte por cento) dos cargos providos de cada nível;

II - 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo ocupado pelo
servidor, até o limite de 30% (trinta por cento) dos cargos providos de cada nível.

§ 5º A fixação das vagas colocadas em concorrência e os critérios de distribuição,
homologação, classificação e concessão da GQ serão estabelecidos em regulamento
específico.

§ 6º Os quantitativos previstos no § 4º deste artigo serão fixados, semestralmente,
considerado o total de cargos efetivos, de que tratam os incisos I e III do art. 40 desta Lei, e de
cargos de nível superior de que trata o art. 42 desta Lei, providos em 30 de junho e 31 de
dezembro.

....................................................................................................................................
...................

CAPÍTULO VI
CARREIRAS E PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INSTITUTO

NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP

Art. 53. Ficam criadas, para exercício exclusivo no Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, as Carreiras de:
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I - Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais,
composta de cargos de Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais,
de nível superior, com atribuições voltadas às atividades especializadas de produção, análise e
disseminação de dados e informações de natureza estatística, bem como ao planejamento,
supervisão, orientação, coordenação e desenvolvimento de estudos e pesquisas educacionais
em todos os níveis e modalidades de ensino e do desenvolvimento de sistemas e projetos de
avaliações educacionais, bem como de sistemas de informação e documentação que abranjam
todos os níveis e modalidades de ensino;

II - Suporte Técnico em Informações Educacionais, composta de cargos de
Técnico em Informações Educacionais, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao
suporte, produção e apoio técnico especializado às atividades de planejamento, orientação e
coordenação do desenvolvimento de sistemas e projetos de avaliações educacionais, bem
como de sistemas de informação e documentação que abranjam a produção, análise e
disseminação de dados e informações de natureza estatística e pesquisas educacionais em
todos os níveis e modalidades de ensino.

§ 1º Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em
classes e padrões, na forma do Anexo XXI desta Lei.

§ 2º Os padrões de vencimento básico dos cargos das Carreiras de que trata o
caput deste artigo são os constantes do Anexo XXII desta Lei.

Art. 54. São criados 260 (duzentos e sessenta) cargos de Pesquisador-Tecnologista
em Informações e Avaliações Educacionais, e 70 (setenta) cargos de Técnico em Informações
Educacionais, no Quadro de Pessoal do Inep.

Art. 55. Fica criado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos
do Inep - Pecinep, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de
Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das
autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Inep, nele lotados
em 31 de dezembro de 2005, ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde que as
respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005.

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão
organizados em classes e padrões, na forma do Anexo XXIII desta Lei.

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o
caput deste artigo serão enquadrados no Pecinep de acordo com as respectivas atribuições,
requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme Anexo XXIV desta
Lei.

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de
que trata o caput deste artigo são, a partir de 1º de outubro de 2006, os constantes do Anexo
XXV desta Lei.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.
§ 5º Os concursos públicos realizados ou em andamento, na data anterior à da

publicaçação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, para os cargos de
provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, são válidos para ingresso no Plano Especial de Cargos de que trata o caput
deste artigo, nos cargos que guardem correlação com as atribuições, grau de escolaridade e
habilitações legais específicas inerentes aos cargos para os quais se deu a seleção.

Art. 56. Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do Inep
referidos no art. 55 desta Lei que estavam vagos na data da publicaçação da Medida
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Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, e os que vierem a vagar serão transformados em
cargos da Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Informações e Avaliações
Educacionais, de nível superior, e da Carreira de Suporte Técnico em Informações
Educacionais, de nível intermediário, do Quadro de Pessoal do Inep.

Parágrafo único. Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal
do Inep, referidos no art. 55 desta Lei, que estavam vagos na data da publicaçação da Medida
Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, e os que vierem a vagar.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
CARREIRAS E PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INSTITUTO NACIONAL DE

ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA – INEP

Art. 60. São pré-requisitos para ingresso na Classe inicial e promoção às Classes
subseqüentes dos cargos de Técnico em Informações Educacionais:

I - Classes A e B: ter, pelo menos, 6 (seis) anos de experiência na execução de
tarefas inerentes à Classe imediatamente anterior e possuir certificação em eventos de
capacitação;

II - Classe Especial: certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente.

Art. 61. São pré-requisitos mínimos para progressão e promoção às Classes do
Plano Especial de Cargos do FNDE, observado o disposto em regulamento:

I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão;
II - experiência mínima no campo de atuação de cada cargo, fixada para promoção

a cada Classe subseqüente à inicial;
III - avaliação de desempenho;
IV - possuir certificação em eventos de capacitação no campo de atuação do

cargo, em carga horária mínima e complexidade compatíveis com o respectivo nível e Classe;
e

V - qualificação profissional no campo de atuação de cada cargo.

Art. 62. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades
Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações Educacionais - GDIAE, devida aos
ocupantes dos cargos das Carreiras referidas nos incisos I e II do caput do art. 53 desta Lei, e
a Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações
Educacionais - GDINEP, devida aos ocupantes de cargos do Plano Especial de Cargos de que
trata o art. 55 desta Lei.

§ 1º As gratificações criadas no caput deste artigo somente serão devidas quando
o servidor estiver em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no
Inep.

§ 2º A GDINEP serão pagas com observância dos seguintes percentuais e limites:
I - até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em

decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do

cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados

para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de
atribuição das Gratificações de Desempenho de que trata o caput deste artigo.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição das Gratificações de Desempenho referidas no caput



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

deste artigo serão estabelecidos em ato do dirigente máximo do Inep, observada a legislação
vigente.

§ 5º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior
ou a menor.

§ 6º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas
de desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de avaliação.

§ 7º Até que sejam regulamentadas as Gratificações de Desempenho referidas no
caput deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional,
os servidores que a ela fazem jus perceberão a GDIAE e a GDINEP, respectivamente, em
valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o
padrão do servidor, conforme estabelecido nos Anexos XXIII e XXIV desta Lei.

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos
comissionados que fazem jus à GDIAE ou à GDINEP, respectivamente.

Art. 63. Os integrantes do Plano de Carreiras e do Plano Especial de Cargos do
Inep, a que se referem os arts. 53 e 55 desta Lei, farão jus a um Adicional de Titulação - AT,
nos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico do servidor:

I - ocupantes de cargos de nível superior, detentores de títulos de Doutor, de
Mestre e de Certificado de Aperfeiçoamento ou de Especialização: 105% (cento e cinco por
cento), 52,5% (cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento) e 27% (vinte e sete por
cento), respectivamente;

II - ocupantes de cargos de nível intermediário, detentores de certificado de cursos
de aperfeiçoamento, totalizando no mínimo 180 (cento e oitenta) horas-aula: 27% (vinte e sete
por cento).

§ 1º Os títulos de Doutor e de Mestre referidos neste artigo deverão ser
compatíveis com as finalidades do Inep e obtidos em cursos de relevância acadêmica,
segundo padrões estabelecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES.

§ 2º A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo
servidor no Inep será objeto de avaliação do Comitê Especial para a Concessão de AT a ser
instituído no âmbito da autarquia, em ato de seu Presidente.

§ 3º Os cursos de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentas e
sessenta) horas-aula, em área de interesse do Inep, poderão ser equiparados a cursos de pós-
graduação em sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2º deste
artigo.

§ 4º O Adicional de Titulação relativo aos títulos ou certificados que vierem a ser
obtidos pelos servidores, a partir da data de publicaçação da Medida Provisória nº 304, de 29
de junho de 2006, depois de validados pelo Comitê a que se refere o § 2º deste artigo, será
devido a partir da data de conclusão do curso, comprovada por meio de diploma, certificado,
atestado ou declaração emitida pela instituição responsável, com indicação de sua carga
horária.

§ 5º Para fins de percepção do Adicional de Titulação, não serão considerados
certificados de freqüência apenas.

§ 6º O Adicional de Titulação será considerado no cálculo dos proventos e das
pensões somente se o título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data da
inativação.

§ 7º Em nenhuma hipótese, o servidor perceberá cumulativamente mais de um
percentual dentre os previstos neste artigo.
.......................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69. No enquadramento dos cargos ocupados pelos servidores de que tratam os
arts. 3º, 14, 40, 42 e 55 desta Lei não poderá ocorrer mudança de nível.

Parágrafo único. O posicionamento dos aposentados e dos pensionistas nas tabelas
remuneratórias, constantes dos Anexos III, VIII, XX e XXV desta Lei, será referenciado à
situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou a
pensão.

Art. 70. São atribuições comuns aos cargos de que tratam os arts. 1º, 12, 40, 42,
53 e 55 desta Lei a implementação e execução de planos, programas e projetos no âmbito dos
respectivos órgãos ou entidades da administração pública federal.

§ 1º As atribuições específicas dos cargos referidos nos arts. 1º, 12, 40, 42, 53 e
55 desta Lei serão definidas em ato do Poder Executivo.

§ 2º Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar de que tratam o
parágrafo único do art. 1º e os arts. 12, 42 e 55 desta Lei terão as suas atribuições mantidas, na
forma da legislação vigente, inclusive a respectiva classificação e codificação, até que sejam
reestruturados ou reclassificados.

§ 3º O Poder Executivo promoverá, mediante decreto, a reclassificação dos cargos
a que se referem o parágrafo único do art. 1º e os arts. 12, 42 e 55 desta Lei, observados os
seguintes critérios e requisitos:

I - unificação, em cargos de mesma denominação e nível de escolaridade, dos
cargos de denominações distintas, oriundos do Plano de Classificação de Cargos instituído
pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e de Planos correlatos das autarquias e
fundações públicas cujas atribuições, requisitos de qualificação, escolaridade, habilitação
profissional ou especialização exigidos para ingresso sejam idênticos ou essencialmente
iguais aos cargos de destino;

II - transposição aos respectivos cargos e inclusão dos servidores na nova
situação, obedecida a correspondência, identidade e similaridade de atribuições entre o seu
cargo de origem e o cargo em que for enquadrado;

III - localização dos servidores ocupantes dos cargos reclassificados em
referências, níveis ou padrões das classes dos cargos de destino determinados mediante a
aplicação dos critérios de enquadramento fixados nesta Lei.

Art. 71. A jornada de trabalho dos integrantes das Carreiras e dos Planos Especiais
de Cargos de que tratam os arts. 1º, 12, 31, 40, 42, 53 e 55 desta Lei é de 40 (quarenta) horas
semanais, ressalvadas as hipóteses amparadas em legislação específica.

§ 1º Os integrantes das Carreiras e dos Planos Especiais de Cargos de que trata o
caput deste artigo que cumprirem jornada de trabalho inferior a 40 (quarenta) horas semanais,
amparados por legislação específica, perceberão o seu vencimento básico proporcional à sua
jornada de trabalho.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo em relação ao vencimento básico proporcional
não se aplica aos ocupantes do cargo de Médico e demais cargos da área de saúde dos Planos
Especiais de Cargos de que tratam o parágrafo único do art. 1º e os arts. 12, 42 e 55 desta Lei
cuja jornada de trabalho diferenciada seja amparada por legislação específica.
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Art. 72. O desenvolvimento do servidor nas Carreiras e nos Planos Especiais de
Cargos de que tratam o parágrafo único do art. 1º e os arts. 12, 40, 42, 53 e 55 desta Lei
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente
superior.

§ 2º A promoção e a progressão funcional obedecerão à sistemática da avaliação
de desempenho, da capacitação e da qualificação e experiência profissional, conforme
disposto em regulamento.

§ 3º O regulamento definirá os quantitativos de vagas por classe, observado o
critério de que nenhuma classe terá mais de 40% (quarenta por cento) ou menos de 20%
(vinte por cento) do total de vagas.

§ 4º Os limites estabelecidos no § 3º deste artigo poderão ser desconsiderados nos
primeiros 8 (oito) anos após a 1ª primeira nomeação, que venha a ocorrer a partir da
publicaçação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, para os cargos do Plano
de Cargos e das Carreiras de que tratam, respectivamente, o parágrafo único do art. 1º e os
arts. 40 e 53 desta Lei, visando a permitir maior alocação de vagas nas classes iniciais e a
ajustar a distribuição atual aos limites estabelecidos no § 3º deste artigo.

§ 5º Enquanto não forem regulamentadas, as progressões e promoções dos
integrantes das Carreiras e dos Planos de Cargos criados por esta Lei, as progressões
funcionais e promoções dos titulares de cargos dos Planos de Cargos de que tratam o
parágrafo único do art. 1º e os arts. 12, 42 e 55 desta Lei serão concedidas observando-se o
disposto no Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, ou alterações supervenientes.

§ 6º Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será
aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que
tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nos arts. 4º, 14, 30, 42 e
55 desta Lei.

§ 7º Para os efeitos dos arts. 6º, 16, 47 e 59 desta Lei, não se considera como
experiência o tempo de afastamento do exercício do cargo do servidor para capacitação.

§ 8º A adequação dos eventos de capacitação ao campo específico de atuação de
cada cargo para fins de promoção será objeto de avaliação de Comitê Especial a ser instituído
no âmbito de cada órgão ou entidade, em ato de seu dirigente máximo.

Art. 73. Cabe aos órgãos e entidades cujos Planos de Cargos ou Carreiras foram
criados por esta Lei implementar programa permanente de capacitação, treinamento e
desenvolvimento destinado a assegurar a profissionalização dos ocupantes dos cargos de seu
Quadro de Pessoal ou daqueles que nele tenham exercício.

Parágrafo único. O programa permanente de capacitação será implementado no
prazo de até 2 (dois) anos a contar da data da conclusão do primeiro concurso de ingresso
regido pelo disposto nesta Lei.

Art. 74. O titular de cargos efetivos referidos nos arts. 1º, 12, 40, 42, 53 e 55 desta
Lei, em exercício nos órgãos ou entidades de lotação, quando investido em cargo em
comissão ou função de confiança fará jus à Gratificação de Desempenho da respectiva
Carreira ou Plano Especial de Cargos, observados o posicionamento na tabela e o cargo
efetivo ocupado pelo servidor, nas seguintes condições:

I - os ocupantes de cargos comissionados de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5,
ou equivalentes, perceberão a respectiva Gratificação de Desempenho calculada no seu valor
máximo; e
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II - os ocupantes de cargos comissionados DAS-1 a DAS-4 e de função de
confiança, ou equivalentes, perceberão até cem por cento do valor máximo da respectiva
Gratificação de Desempenho, exclusivamente em decorrência do resultado da avaliação
institucional.

Art. 75. O titular de cargo efetivo referido nos arts. 1º, 12, 40, 42, 53 e 55 desta
Lei que não se encontre em exercício no seu órgão de lotação fará jus à Gratificação de
Desempenho devida aos integrantes do respectivo Plano de Cargos, observados o
posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, nas seguintes situações:

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República,
perceberá a respectiva Gratificação de Desempenho calculada com base nas regras aplicáveis
como se estivesse em efetivo exercício no órgão de lotação; e

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos
indicados no inciso I deste artigo, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6,
DAS-5, ou equivalentes, perceberá a respectiva Gratificação de Desempenho em valor
calculado com base no seu valor máximo; e

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá a
respectiva Gratificação de Desempenho no valor de setenta e cinco por cento do seu valor
máximo.

Art. 76. O servidor ativo beneficiário das Gratificações de Desempenho de que
tratam os arts. 7º, 17, 33, 48 e 62 que obtiver na avaliação pontuação inferior a cinqüenta por
cento do seu valor máximo em duas avaliações individuais consecutivas será imediatamente
submetido a processo de capacitação, sob a responsabilidade do seu órgão ou entidade de
lotação.

Art. 77. Para fins de incorporação das Gratificações de Desempenho de que tratam
os arts. 7º, 17, 33 e 62 desta Lei para os proventos de aposentadoria ou às pensões serão
adotados os seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004:
a) as Gratificações de Desempenho de que tratam os arts. 7º, 17 e 33 desta Lei

serão correspondentes a trinta por cento do valor máximo do respectivo nível; e
b) as Gratificações de Desempenho de que trata o art. 62 desta Lei serão

correspondentes a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo nível;
II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:
a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o

disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á, conforme o caso,
o percentual constante nas alíneas "a" ou "b" do inciso I deste artigo;

b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o
disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 78. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos e inativos e às
pensões não poderá implicar redução de remuneração, de proventos da aposentadoria e das
pensões.

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração de servidor decorrente da aplicação
do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação de sua tabela
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remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer
natureza ou do desenvolvimento nos Planos Especiais de Cargos estruturados por esta Lei.

§ 2º A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada referida no § 1º deste artigo
estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos
servidores públicos federais.

Art. 79. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
.......................................................................................................................................................

ANEXO XI
GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE DOCÊNCIA DOS SERVIDORES DOS EXTINTOS
TERRITÓRIOS FEDERAIS DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA - GEDET

 (§ 2o do art. 21)
Vigência: a partir de 1o de julho de 2006

Em R$

VALORES DA GEDET DE ACORDO COM A TITULAÇÃO E O REGIME DE TRABALHO

TITULAÇÃO 20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

GRADUADO 341,23 592,60 782,84

APERFEIÇOAMENTO 341,23 592,60 782,84

ESPECIALIZAÇÃO 341,23 592,60 782,84

MESTRADO 448,77 989,18 1.352,20

DOUTORADO 550,00 1.285,00 1.996,00

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das
Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional,
Advogado da União, Procurador Federal e
Defensor Público da União de que tratam a
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, e a Lei nº 10.549, de 13 de
novembro de 2002; da Carreira de Procurador
do Banco Central do Brasil, de que trata a Lei
nº 9.650, de 27 de maio de 1998; da Carreira
Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266,
de 15 de março de 1996, e a reestruturação
dos cargos da Carreira de Policial Rodoviário
Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de
junho de 1998; e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 305, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamente por
subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os titulares dos
cargos das seguintes Carreiras:
I - Procurador da Fazenda Nacional;
II - Advogado da União;
III - Procurador Federal;
IV - Defensor Público da União;
V - Procurador do Banco Central do Brasil;
VI - Carreira Policial Federal; e
VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.
§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes dos quadros suplementares da
Advocacia-Geral da União de que trata o art. 46 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001.
§ 2º Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o caput deste artigo
são os fixados nos Anexos I, II e III desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas
neles especificadas.

Art. 2º Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes das
Carreiras e quadros suplementares de que tratam os incisos I a V do caput deste artigo e o §
1º do art. 1º desta Lei as seguintes parcelas remuneratórias:
I - vencimento básico;
II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ;
III - pró-labore de que tratam a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e o art. 4º da Lei nº
10.549, de 13 de novembro de 2002; e
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IV - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 3º Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes da Carreira
Policial Federal as seguintes parcelas remuneratórias:
I - vencimento básico;
II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de
1992;
III - Valores da Gratificação por Operações Especiais - GOE, a que aludiam os Decretos-
Leis nºs 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987;
IV - Gratificação de Atividade Policial Federal;
V - Gratificação de Compensação Orgânica;
VI - Gratificação de Atividade de Risco;
VII - Indenização de Habilitação Policial Federal; e
VIII - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 4º Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes da Carreira
de Policial Rodoviário Federal as seguintes parcelas remuneratórias:
I - vencimento básico;
II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de
1992;
III - Valores da Gratificação por Operações Especiais - GOE, a que aludiam os Decretos-
Leis nºs 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987;
IV - Gratificação de Atividade Policial Rodoviário Federal;
V - Gratificação de Desgaste Físico e Mental;
VI - Gratificação de Atividade de Risco;
VII - valores de que trata o Anexo XII da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991; e
VIII - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.
....................................................................................................................................................

Art. 10. A Lei nº 9.654, de 2 de julho de 1998, passa a vigorar acrescida dos Anexos I e II,
nos termos, respectivamente, dos Anexos IV e V desta Lei.

Art. 11. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos inativos e aos
pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de pensões.
§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em decorrência da
aplicação do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga a título de parcela
complementar de subsídio, de natureza provisória, que será gradativamente absorvida por
ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou promoção ordinária
ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos, das Carreiras ou da
tabela remuneratória referidas no art. 1º desta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de
qualquer natureza, bem como da implantação dos valores constantes dos Anexos I, II e III
desta Lei.
§ 2º A parcela complementar de subsídio referida no § 1º deste artigo estará sujeita
exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais.

.......................................................................................................................................................
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ANEXO I

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA AS CARREIRAS DA ÁREA JURÍD ICA
(incisos I a V do art. 1o)

Em R$

CATEGORIA VIGÊNCIA
1o JUL 06 1o JAN 07 1o JAN 08 1o JUN 09

ESPECIAL 11.850,00 12.900,42 14.954,90 17.009,38
PRIMEIRA 10.900,00 11.746,95 12.751,39 13.683,83
SEGUNDA 9.500,00 10.497,56 11.238,98 11.980,40

ANEXO II
TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLÍCIA FEDERAL

a) Quadro I
Em R$

CARGO CATEGORIA VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1o JUL 06

Delegado de Polícia Federal Perito
Criminal Federal

ESPECIAL 15.391,48

PRIMEIRA 14.217,69
SEGUNDA 12.163,46
TERCEIRA 10.862,14

b) Quadro II

CARGO CATEGORIA VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1o JUL 06

Escrivão de Polícia Federal Agente de
Polícia Federal Papiloscopista Policial
Federal

ESPECIAL 9.539,27

PRIMEIRA 7.693,60
SEGUNDA 6.500,00
TERCEIRA 6.200,00

ANEXO III

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE POLICIAL ROD OVIÁRIO
FEDERAL

Em R$

CLASSE PADRÃO VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1o AGO 06

Inspetor III 8.110,72

II 7.798,77
I 7.498,81

Agente Especial VI 6.817,10

V 6.683,44
IV 6.552,39
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III 6.423,91
II 6.297,95
I 6.174,46

Agente VI 5.613,15
V 5.503,09
IV 5.395,18
III 5.289,39
II 5.185,68
I 5.084,00

....................................................................................................................................................

ANEXO V
(Anexo II da Lei no 9.654, de 2 de junho de 1998)

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA A CARREIRA DE POLICIAL RO DOVIÁRIO
FEDERAL

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO
Policial Rodoviário
Federal

A III III Inspetor Policial Rodoviário
Federal

II II
I I

B VI VI Agente Especial
V
IV V
III
II IV
I

C VI III
V
IV II
III
II I
I VI Agente

D V V
IV IV
III III
II II
I I
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LEI Nº 8.025, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a Alienação de Bens Imóveis
Residenciais de Propriedade da União, e dos
Vinculados ou Incorporados ao FRHB,
Situados no Distrito Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

....................................................................................................................................................

Art. 16. As taxas de uso não serão inferiores a um milésimo do valor atualizado
dos imóveis e sujeitar-se-ão à atualização nas mesmas datas dos reajustes salariais dos
servidores públicos da União.

Art. 17. Os imóveis de que trata o art. 14, quando irregular sua ocupação, serão
objeto de reintegração de posse liminar em favor da União, independentemente do tempo em
que o imóvel estiver ocupado.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
§ 1º O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, por intermédio

do órgão responsável pela administração dos imóveis, será o depositário dos imóveis
reintegrados.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
§ 2º Julgada improcedente a ação de reintegração de posse em decisão transitada

em julgado, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado colocará o imóvel
à disposição do juízo dentro de cinco dias da intimação para fazê-lo.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
*Vide Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de
maio de 1998, que dispõe sobre a organização
da Presidência da República e dos Ministérios,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1o  A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela
Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação de
Governo e pelo Gabinete de Segurança Institucional.
§ 1o  Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento
imediato ao Presidente da República:
I - o Conselho de Governo;
II - o Advogado-Geral da União;
III - o Gabinete do Presidente da República.
..........................................................................................................................
§ 3o  Integram ainda a Presidência da República:
I - a Corregedoria-Geral da União; e
II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano." (NR)
"Art. 2o  À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, especialmente na coordenação e na integração das ações do
Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos
presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade
das propostas com as diretrizes governamentais, na publicação e
preservação dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as
atividades administrativas da Presidência da República e supletivamente da
Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica o Conselho do
Programa Comunidade Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de
Proteção da Amazônia, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o
Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um
órgão de Controle Interno." (NR)
"Art. 3o  À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir
direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, realizar a coordenação política do Governo, o relacionamento
com o Congresso Nacional, a interlocução com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, partidos políticos e entidades da sociedade civil,
tendo como estrutura básica o Gabinete, a Subsecretaria-Geral e até duas
Secretarias." (NR)
"Art. 4o  À Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da
República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, especialmente nos assuntos
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relativos à política de comunicação e divulgação social do Governo e de
implantação de programas informativos, cabendo-lhe a coordenação,
supervisão e controle da publicidade dos órgãos e das entidades da
Administração Pública Federal, direta e indireta, e de sociedades sob
controle da União, e convocar redes obrigatórias de rádio e televisão, tendo
como estrutura básica o Gabinete e até três Secretarias." (NR)
"Art. 5o  À Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência
da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, especialmente na formulação
e coordenação das políticas nacionais de desenvolvimento urbano, e
promover, em articulação com as diversas esferas de governo, com o setor
privado e organizações não-governamentais, ações e programas de
urbanização, de habitação, de saneamento básico e de transporte urbano,
tendo como estrutura básica o Conselho Curador do Fundo de
Desenvolvimento Social - FDS, o Gabinete e até três Secretarias." (NR)
"Art. 6o  Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, prevenir a ocorrência e
articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e iminente ameaça à
estabilidade institucional, realizar o assessoramento pessoal em assuntos
militares e de segurança, coordenar as atividades de inteligência federal e de
segurança da informação, zelar, assegurado o exercício do poder de polícia,
pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da
República, e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da
Presidência da República, e de outras autoridades ou personalidades quando
determinado pelo Presidente da República, bem assim pela segurança dos
palácios presidenciais e das residências do Presidente e Vice-Presidente da
República, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional Antidrogas, a
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria Nacional
Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria e uma Subchefia.
§ 1o  Compete, ainda, ao Gabinete de Segurança Institucional, coordenar e
integrar as ações do Governo nos aspectos relacionados com as atividades
de prevenção do uso indevido de substâncias entorpecentes que causem
dependência física ou psíquica, bem como aquelas relacionadas com o
tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes.
§ 2o  A Secretaria Nacional Antidrogas desempenhará as atividades de
Secretaria-Executiva do Conselho Nacional Antidrogas.
§ 3o  Fica alterada para Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD a
denominação do Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate ao Abuso
de Drogas - FUNCAB, instituído pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de
1986, alterada pela Lei nº 8.764, de 20 de dezembro de 1993, e ratificado
pela Lei nº 9.240, de 22 de dezembro de 1995, bem como transferida a sua
gestão do âmbito do Ministério da Justiça para a Secretaria Nacional
Antidrogas do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República.
§ 4o  Até que sejam designados os novos membros e instalado o Conselho
Nacional Antidrogas, a aplicação dos recursos do Fundo Nacional
Antidrogas - FUNAD será feita pela Secretaria Nacional Antidrogas, ad
referendum do colegiado, mediante autorização de seu presidente.
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§ 5o  Os locais onde o Chefe de Estado e o Vice-Presidente da República
trabalham, residem, estejam ou haja a iminência de virem a estar, e
adjacências, são áreas consideradas de segurança das referidas autoridades,
cabendo ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República, para os fins do disposto neste artigo, adotar as necessárias
medidas para a sua proteção, bem como coordenar a participação de outros
órgãos de segurança nessas ações." (NR)
"Art. 6o-A. À Corregedoria-Geral da União compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder
Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público.
Parágrafo único. A Corregedoria-Geral da União tem, em sua estrutura
básica, o Gabinete, a Assessoria Jurídica e a Subcorregedoria-Geral." (NR)
"Art. 6o-B. À Corregedoria-Geral da União, no exercício de sua
competência, cabe dar o devido andamento às representações ou denúncias
fundamentadas que receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao
patrimônio público, velando por seu integral deslinde.
§ 1o  À Corregedoria-Geral da União, por seu titular, sempre que constatar
omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de
sindicância, procedimentos e processos administrativos outros, e avocar
aqueles já em curso em órgão ou entidade da Administração Pública
Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação
da penalidade administrativa cabível.
§ 2o  Cumpre à Corregedoria-Geral da União, na hipótese do § 1o , instaurar
sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao
Presidente da República para apurar a omissão das autoridades
responsáveis.
§ 3o  A Corregedoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da
União os casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos
recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras
providências a cargo daquela Instituição, bem assim provocará, sempre que
necessária, a atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da
Receita Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal e, quando houver indícios de responsabilidade penal, do
Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, inclusive quanto
a representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente
caluniosas.
§ 4o  Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de
instauração, e avocação, facultados à Corregedoria-Geral da União, aqueles
objeto do Título V da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do
Capítulo V da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, assim como outros a
serem desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da
Administração Pública Federal, desde que relacionados a lesão, ou ameaça
de lesão, ao patrimônio público.
§ 5o  Ao Corregedor-Geral da União no exercício da sua competência,
incumbe, especialmente:
I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias
fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis;
II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo,
constituindo as respectivas comissões, bem assim requisitar a instauração
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daqueles que venham sendo injustificadamente retardados pela autoridade
responsável;
III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal;
IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na
Administração Pública Federal, para exame de sua regularidade, propondo a
adoção de providências, ou a correção de falhas;
V - efetivar, ou promover, a declaração da nulidade de procedimento ou
processo administrativo, bem como, se for o caso, a imediata e regular
apuração dos fatos envolvidos nos autos, e na nulidade declarada;
VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por
autoridade da Administração Pública Federal;
VII - requisitar, a órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou,
quando for o caso, propor ao Presidente da República que sejam solicitadas
as informações e os documentos necessários a trabalhos da Corregedoria-
Geral da União;
VIII - requisitar, aos órgãos e às entidades federais, os servidores e
empregados necessários à constituição das comissões objeto do inciso II, e
de outras análogas, bem assim qualquer servidor ou empregado
indispensável à instrução do processo;
IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações
necessárias a evitar a repetição de irregularidades constatadas;
X - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da
República." (NR)
"Art. 6o-C. Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal devem cientificar o Corregedor-Geral da União das
irregularidades verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a atos,
ou fatos, atribuíveis a agentes da Administração Pública Federal, dos quais
haja resultado, ou possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao
limite fixado, pelo Tribunal de Contas da União, relativamente à tomada de
contas especial, elaborada de forma simplificada." (NR)
"Art. 6o-D. Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal,
inclusive de técnicos, pelo Corregedor-Geral da União, que serão
irrecusáveis.
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
estão obrigados a atender, no prazo indicado, às demais requisições e
solicitações do Corregedor-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a
instauração de sindicância, ou outro processo administrativo, e o respectivo
resultado." (NR)
"Art. 7o  ...........................................................................................................
I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e pelo
Advogado-Geral da União, que será presidido pelo Presidente da República,
ou, por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil, e secretariado por um
dos membros para este fim designado pelo Presidente da República;
II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem criadas em ato do Poder
Executivo, com a finalidade de formular políticas públicas setoriais, cujo
escopo ultrapasse as competências de um único Ministério.
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§ 1o  Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no
inciso II, serão constituídos Comitês Executivos, cuja composição e
funcionamento serão definidos em ato do Poder Executivo.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 11. ...........................................................................................................
Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da
República terão como Secretários-Executivos, respectivamente, o Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional e o Chefe da Casa Civil." (NR)
"Art. 13. Os Ministérios são os seguintes:
I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II - da Ciência e Tecnologia;
III - das Comunicações;
IV - da Cultura;
V - da Defesa;
VI - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
VII - da Educação;
VIII - do Esporte e Turismo;
IX - da Fazenda;
X - da Integração Nacional;
XI - da Justiça;
XII - do Meio Ambiente;
XIII - de Minas e Energia;
XIV - do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XV - do Desenvolvimento Agrário;
XVI - da Previdência e Assistência Social;
XVII - das Relações Exteriores;
XVIII - da Saúde;
XIX - do Trabalho e Emprego;
XX -dos Transportes.
§ 1o  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa
Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da
Secretaria-Geral e o Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da
Presidência da República, o Advogado-Geral da União e o Corregedor-
Geral da União.
§ 2o  O cargo de Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República é de natureza militar e privativo de Oficial-
General das Forças Armadas." (NR)
"Art. 14. Os assuntos que constituem área de competência de cada
Ministério são os seguintes:
I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
a) política agrícola, abrangendo produção, comercialização, abastecimento,
armazenagem e garantia de preços mínimos;
b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades pesqueira e da
heveicultura;
c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive
estoques reguladores e estratégicos;
d) informação agrícola;
e) defesa sanitária animal e vegetal;
f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da
prestação de serviços no setor;
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g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais,
inclusive em ações de apoio às atividades exercidas pelo Ministério da
Fazenda, relativamente ao comércio exterior;
h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo
agrícola e pecuário;
i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;
j) meteorologia e climatologia;
l) cooperativismo e associativismo rural;
m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural;
n) assistência técnica e extensão rural;
o) política relativa ao café, açúcar e álcool;
p) planejamento e exercício da ação governamental nas atividades do setor
agroindustrial canavieiro;
II - Ministério da Ciência e Tecnologia:
a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica;
b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades da
ciência e tecnologia;
c) política de desenvolvimento de informática e automação;
d) política nacional de biossegurança;
e) política espacial;
f) política nuclear;
g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis;
III - Ministério das Comunicações:
a) política nacional de telecomunicações, inclusive radiodifusão;
b) regulamentação, outorga e fiscalização de serviços de telecomunicações;
c) controle e administração do uso do espectro de radiofreqüências;
d) serviços postais;
IV - Ministério da Cultura:
a) política nacional de cultura;
b) proteção do patrimônio histórico e cultural;
c) aprovar a delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos
quilombos, bem como determinar as suas demarcações, que serão
homologadas mediante decreto;
V - Ministério da Defesa:
a) política de defesa nacional;
b) política e estratégia militares;
c) doutrina e planejamento de emprego das Forças Armadas;
d) projetos especiais de interesse da defesa nacional;
e) inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa;
f) operações militares das Forças Armadas;
g) relacionamento internacional das Forças Armadas;
h) orçamento de defesa;
i) legislação militar;
j) política de mobilização nacional;
l) política de ciência e tecnologia nas Forças Armadas;
m) política de comunicação social nas Forças Armadas;
n) política de remuneração dos militares e pensionistas;
o) política nacional de exportação de material de emprego militar, bem
como fomento às atividades de pesquisa e desenvolvimento, produção e
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exportação em áreas de interesse da defesa e controle da exportação de
material bélico de natureza convencional;
p) atuação das Forças Armadas, quando couber, na garantia da lei e da
ordem, visando a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, bem como sua cooperação com o desenvolvimento
nacional e a defesa civil e ao apoio ao combate a delitos transfronteiriços e
ambientais;
q) logística militar;
r) serviço militar;
s) assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas;
t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das
forças navais, terrestres e aéreas;
u) política marítima nacional;
v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da
vida humana no mar;
x) política aeronáutica nacional e atuação na política nacional de
desenvolvimento das atividades aeroespaciais;
z) infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária;
VI -Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:
a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;
b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia;
c) metrologia, normalização e qualidade industrial;
d) políticas de comércio exterior;
e) regulamentação e execução dos programas e atividades relativas ao
comércio exterior;
f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial;
g) participação em negociações internacionais relativas ao comércio
exterior;
h) formulação da política de apoio à micro empresa, empresa de pequeno
porte e artesanato;
i) execução das atividades de registro do comércio;
VII - Ministério da Educação:
a) política nacional de educação;
b) educação infantil;
c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio,
ensino superior, educação de jovens e adultos, educação profissional,
educação especial e educação à distância, exceto ensino militar;
d) avaliação, informação e pesquisa educacional;
e) pesquisa e extensão universitária;
f) magistério;
g) .....................................................................................................................
VIII - Ministério do Esporte e Turismo:
a) política nacional de desenvolvimento do turismo e da prática dos
esportes;
b) promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior;
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades
turísticas e esportivas;
d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e
programas de incentivo ao turismo e aos esportes;
IX - Ministério da Fazenda:
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a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular,
seguros privados e previdência privada aberta;
b) política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira;
c) administração financeira, controle interno, auditoria e contabilidade
públicas;
d) administração das dívidas públicas interna e externa;
e) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos
multilaterais e agências governamentais;
f) preços em geral e tarifas públicas e administradas;
g) fiscalização e controle do comércio exterior;
h) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura
econômica;
X -Ministério da Integração Nacional:
a) formulação e condução da política de desenvolvimento nacional
integrada;
b) formulação dos planos e programas regionais de desenvolvimento;
c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais;
d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos
dos programas de financiamento de que trata a alínea "c" do inciso I do art.
159 da Constituição Federal;
e) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia e do Fundo de Desenvolvimento
do Nordeste;
f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de
financiamento dos fundos constitucionais e das programações
orçamentárias dos fundos de investimentos regionais;
g) acompanhamento e avaliação dos programas integrados de
desenvolvimento nacional;
h) defesa civil;
i) obras contra as secas e de infra-estrutura hídrica;
j) formulação e condução da política nacional de irrigação;
l) ordenação territorial;
m) obras públicas em faixas de fronteiras;
XI - Ministério da Justiça:
a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias
constitucionais;
b) política judiciária;
c) direitos da cidadania, direitos da criança, do adolescente, dos índios e das
minorias;
d) entorpecentes, segurança pública, trânsito, Polícias Federal, Rodoviária e
Ferroviária Federal e do Distrito Federal;
e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da
sua integração à vida comunitária;
f) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;
g) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária
nacional;
h) nacionalidade, imigração e estrangeiros;
i) ouvidoria-geral;
j) ouvidoria das polícias federais;
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l) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos
necessitados, assim considerados em lei;
m) defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da
Administração Federal indireta;
n) articular, integrar e propor as ações do Governo nos aspectos
relacionados com as atividades de repressão ao uso indevido, do tráfico
ilícito e da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas
que causem dependência física ou psíquica;
XII - Ministério do Meio Ambiente:
a) política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos;
b) política de preservação, conservação e utilização sustentável de
ecossistemas, e biodiversidade e florestas;
c) proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e
sociais para a melhoria da qualidade ambiental e do uso sustentável dos
recursos naturais;
d) políticas para integração do meio ambiente e produção;
e) políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; e
f) zoneamento ecológico-econômico;
XIII - Ministério de Minas e Energia:
a) geologia, recursos minerais e energéticos;
b) aproveitamento da energia hidráulica;
c) mineração e metalurgia;
d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear;
XIV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
a) formulação do planejamento estratégico nacional;
b) avaliação dos impactos sócio-econômicos das políticas e programas do
Governo Federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de
políticas;
c) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura
sócio-econômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos
nacionais;
d) elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de
investimentos e dos orçamentos anuais;
e) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo;
f) formulação de diretrizes, coordenação das negociações, acompanhamento
e avaliação dos financiamentos externos de projetos públicos com
organismos multilaterais e agências governamentais;
g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal,
de pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de
administração de recursos da informação e informática e de serviços gerais;
h) formulação de diretrizes e controle da gestão das empresas estatais;
i) acompanhamento do desempenho fiscal do setor público;
j) administração patrimonial;
l) política e diretrizes para modernização do Estado;
XV - Ministério do Desenvolvimento Agrário:
a) reforma agrária;
b) promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído
pelos agricultores familiares;
XVI - Ministério da Previdência e Assistência Social:
a) previdência social;
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b) previdência complementar;
c) assistência social;
XVII - Ministério das Relações Exteriores:
a) política internacional;
b)relações diplomáticas e serviços consulares;
c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais
com governos e entidades estrangeiras;
d) programas de cooperação internacional;
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e
organismos internacionais e multilaterais;
XVIII - Ministério da Saúde:
a) política nacional de saúde;
b) coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde;
c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde
individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios;
d) informações de saúde;
e) insumos críticos para a saúde;
f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de
portos marítimos, fluviais e aéreos;
g) vigilância de saúde, especialmente drogas, medicamentos e alimentos;
h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde;
XIX - Ministério do Trabalho e Emprego:
a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao
trabalhador;
b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho;
c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como
aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas;
d) política salarial;
e) formação e desenvolvimento profissional;
f) segurança e saúde no trabalho;
g) política de imigração;
XX - Ministério dos Transportes:
a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;
b) marinha mercante, portos e vias navegáveis;
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários.
§ 1o Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial
atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor sobre a
colaboração dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração
Pública.
..........................................................................................................................
§ 5o  Compete às Secretarias de Estado:
I - dos Direitos Humanos, a que se refere o inciso X do art. 16:
a) direitos da cidadania, direitos da criança, do adolescente e das minorias;
b) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da
sua integração à vida comunitária;
II - de Assistência Social a que se refere o inciso XV do art. 16:
a) política de assistência social;
b) normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução da política
de assistência social;
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§ 6o  A competência atribuída ao Ministério da Integração Nacional de que
trata a alínea "l", inciso X, será exercida em conjunto com o Ministério da
Defesa.
§ 7o  A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata
a alínea "f", inciso XII, será exercida em conjunto com os Ministérios da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e da Integração Nacional.
§ 8o  A competência relativa aos direitos dos índios, atribuída ao Ministério
da Justiça na alínea "c", inciso XI, inclui o acompanhamento das ações de
saúde desenvolvidas em prol das comunidades indígenas.
§ 9o  A competência de que trata a alínea "m" do inciso I será exercida pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando baseada em
recursos do Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de Minas e
Energia, quando baseada em recursos vinculados ao Sistema Elétrico
Nacional.
§ 10. No exercício da competência de que trata a alínea "b" do inciso I do
caput deste artigo, relativa ao fomento à pesca e à aqüicultura, o Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deverá:
I - organizar e manter o Registro Geral da Pesca previsto no art. 93 do
Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967;
II - conceder licenças, permissões e autorizações para o exercício da pesca
comercial e artesanal e da aqüicultura nas áreas de pesca do Território
Nacional, compreendendo as águas continentais e interiores e o mar
territorial, da Plataforma Continental, da Zona Econômica Exclusiva, áreas
adjacentes e águas internacionais, para captura de:
a) espécies altamente migratórias, conforme Convenção das Nações Unidas
sobre os Direitos do Mar, excetuando-se os mamíferos marinhos;
b) espécies subexplotadas ou inexplotadas;
c) espécies sobreexplotadas ou ameaçadas de sobreexplotação, observado o
disposto nº § 11;
III - autorizar o arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca para
operar na captura das espécies de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso
II, exceto nas águas interiores e no mar territorial;
IV - autorizar a operação de embarcações estrangeiras de pesca, nos casos
previstos em acordos internacionais de pesca firmados pelo Brasil, a exercer
suas atividades nas condições e nos limites estabelecidos no respectivo
pacto;
V - estabelecer medidas que permitam o aproveitamento sustentável dos
recursos pesqueiros altamente migratórios e dos que estejam subexplotados
ou inexplotados;
VI - fornecer ao Ministério do Meio Ambiente os dados do Registro Geral
da Pesca relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas para
pesca e aqüicultura, para fins de registro automático dos beneficiários no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais;
VII - repassar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA cinqüenta por cento das receitas das taxas
ou dos serviços cobrados em decorrência das atividades relacionadas no
inciso II, que serão destinados ao custeio das atividades de fiscalização da
pesca e da aqüicultura;
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VIII - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das
Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o
comprometimento de direitos e a interferência em interesses nacionais sobre
a pesca, a produção e comercialização do pescado e interesses do setor
neste particular.
§ 11. No exercício da competência de que trata a alínea "b" do inciso XII do
caput deste artigo, nos aspectos relacionados à pesca, caberá ao Ministério
do Meio Ambiente:
I - fixar as normas, critérios e padrões de uso para as espécies
sobreexplotadas ou ameaçadas de sobreexplotação, assim definidas com
base nos melhores dados científicos existentes, excetuando-se aquelas a que
se refere a alínea "a" do inciso II do § 10;
II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das
Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o
comprometimento de direitos e a interferência em interesses nacionais sobre
a pesca.
§ 12. Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive mediante a ação
policial necessária, coibir a turbação e o esbulho possessórios dos bens e
dos próprios da União e das entidades integrantes da Administração Federal
indireta, sem prejuízo da responsabilidade das Polícias Militares dos
Estados pela manutenção da ordem pública.
§ 13. Fica criada a Divisão de Conflitos Agrários e Fundiários, no âmbito
do Departamento de Polícia Federal, com sede na unidade central e
representação nas unidades descentralizadas, na forma do regulamento.
§ 14. Caberá à Divisão de que trata o § 13 a coordenação, o
acompanhamento e a instauração dos inquéritos relacionados aos conflitos
agrários ou fundiários e os deles decorrentes, quando se tratar de crime de
competência federal, bem assim a responsabilidade pela prevenção e
repressão desses crimes, além de outras atribuições que lhe forem
cometidas em regulamento.
§ 15. As competências atribuídas ao Ministério dos Transportes nas alíneas
"a" e "b" do inciso XX, compreendem:
I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;
II - o planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes para sua
implementação e a definição das prioridades dos programas de
investimentos;
III - a aprovação dos planos de outorgas;
IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos
organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes
aos meios de transportes;
V - a formulação e supervisão da execução da política referente ao Fundo
de Marinha Mercante, destinado à renovação, recuperação e ampliação da
frota mercante nacional, em articulação com os Ministérios da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Planejamento,
Orçamento e Gestão;
VI - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações
estrangeiras por empresas brasileiras de navegação e para liberação do
transporte de cargas prescritas." (NR)
"Art. 15. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações
Exteriores;
.........................................................................................................................
§ 2o  Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o
inciso I, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da
estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de Estado, exercer as funções
que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.
§ 3o  Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à
Secretaria-Executiva, um órgão responsável pelas atividades de
administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais e de
orçamento e finanças." (NR)
"Art. 16. Integram a estrutura básica:
I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho
Nacional de Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café,
a Comissão Especial de Recursos, a Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de Meteorologia e até quatro
Secretarias;
II - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência
e Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, o Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da
Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, a Comissão Técnica
Nacional de Biossegurança e até quatro Secretarias;
III - do Ministério das Comunicações até duas Secretarias;
IV - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, a Comissão de Cinema e até
quatro Secretarias;
V - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho
Militar de Defesa, o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o
Comando da Aeronáutica, o Estado-Maior de Defesa, a Escola Superior de
Guerra, o Hospital das Forças Armadas, o Centro de Catalogação das
Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta Interamericana de
Defesa, até três Secretarias e um órgão de Controle Interno;
VI - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o
Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação e até quatro
Secretarias;
..........................................................................................................................
VIII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o
Conselho Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do
Sistema Financeiro Nacional, o Conselho Nacional de Seguros Privados, o
Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de
Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, a Comissão
de Coordenação de Controle Interno, os 1o, 2o e 3o Conselhos de
Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação -
CFGE, o Comitê Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de
Créditos ao Exterior, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola
de Administração Fazendária e até seis Secretarias;
IX - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho
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Administrativo da Região Integrada do Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa Civil, o Conselho
Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo
para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação
Econômica do Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias;
X - do Ministério da Justiça a Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, o
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional
de Combate à Discriminação, o Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, o Conselho Nacional de Trânsito, o Conselho Nacional dos
Direitos da Mulher, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho
Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, o Departamento
de Polícia Federal, o Departamento de Polícia Rodoviária Federal, a
Defensoria Pública da União e até cinco Secretarias;
XI - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio
Ambiente, o Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional
de Recursos Hídricos, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio
Ambiente, o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro e até
cinco Secretarias;
XII - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias;
XIII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de
Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias;
XIV - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Rural Sustentável e até duas Secretarias;
XV - do Ministério da Previdência e Assistência Social a Secretaria de
Estado de Assistência Social, o Conselho Nacional de Previdência Social, o
Conselho Nacional de Assistência Social, o Conselho de Recursos da
Previdência Social, o Conselho de Gestão da Previdência Complementar e
até duas Secretarias;
XVI - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de
Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a
Secretaria-Geral das Relações Exteriores, esta composta de até quatro
Subsecretarias, a Secretaria de Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as
missões diplomáticas permanentes, as repartições consulares, o Conselho de
Política Externa e a Comissão de Promoções;
XVII - do Ministério da Saúde o Conselho Nacional de Saúde e até quatro
Secretarias;
XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do
Trabalho, o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o Conselho Deliberativo do
Fundo de Amparo ao Trabalhador e até três Secretarias;
XIX - do Ministério dos Transportes a Comissão Federal de Transportes
Ferroviários - COFER e até três Secretarias;
XX - do Ministério do Esporte e Turismo o Conselho Nacional do Esporte,
o Conselho Nacional de Turismo e até duas Secretarias.
§ 1o  O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso XVI, será
presidido pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo
Secretário-Geral, pelos Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das
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Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das
Relações Exteriores.
§ 2o  As Secretarias de Estado dos Direitos Humanos e de Assistência
Social serão compostas de até duas secretarias finalísticas.
§ 3o  Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do
Trabalho e Emprego terão composição tripartite, observada a paridade entre
representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida
pelo Poder Executivo.
§ 4o  Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado da
Defesa e composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder
Executivo, compete propor a política relativa ao setor de aviação civil,
observado o disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de julho de 1999.
§ 5o  A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO,
constituída por força da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, fica
vinculada ao Ministério da Defesa." (NR)
"Art. 17. São transformados:
I - a Secretaria de Estado de Comunicação de Governo da Presidência da
República, em Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da
República;
II - o Ministério do Planejamento e Orçamento, em Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão;
III - o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos, e da
Amazônia Legal, em Ministério do Meio Ambiente;
IV - o Ministério da Educação e do Desporto, em Ministério da Educação;
V - o Ministério do Trabalho, em Ministério do Trabalho e Emprego;
VI - o Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, em Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
VII - o Conselho Federal de Entorpecentes, em Conselho Nacional
Antidrogas;
VIII - o Ministério da Marinha, em Comando da Marinha;
IX - o Ministério do Exército, em Comando do Exército;
X - o Ministério da Aeronáutica, em Comando da Aeronáutica;
XI - a Casa Militar da Presidência da República, em Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República;
XII - o Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária
em Ministério do Desenvolvimento Agrário; e
XIII - o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, em Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento." (NR)
"Art. 17-A. Fica alterada para Fundo do Ministério da Defesa a
denominação do Fundo do Estado-Maior das Forças Armadas - Fundo do
EMFA, instituído pela Lei nº 7.448, de 20 de dezembro de 1985." (NR)
"Art. 18. ...........................................................................................................
I - para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
........................................................................................................................
e) da Secretaria de Estado de Planejamento e Avaliação do Ministério da
Fazenda.
.........................................................................................................................
III - para a Casa Civil da Presidência da República:
a) administrativas, da Secretaria-Geral da Presidência da República;
b) da Imprensa Nacional;
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c) do Arquivo Nacional;
.........................................................................................................................
IX - para o Ministério da Integração Nacional as da Secretaria Especial de
Políticas Regionais da Câmara de Políticas Regionais do Conselho de
Governo;
X - para a Fundação Nacional de Saúde - FNS do Ministério da Saúde, que
passa a denominar-se Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, as da
Fundação Nacional do Índio do Ministério da Justiça, relacionadas com a
assistência à saúde das comunidades indígenas;
XI - da Casa Militar da Presidência da República para o Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República;
XII - do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política
Fundiária para o Ministério do Desenvolvimento Agrário;
XIII - para a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da
Presidência da República as das Secretarias de Habitação e de Saneamento,
do Ministério do Bem-Estar Social." (NR)
"Art. 18-A. Ficam transferidas do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento para o Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de
Política Fundiária as atribuições relacionadas com a promoção do
desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos
agricultores familiares." (NR)
"Art. 18-B. Ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional,
ficam transferidas para o Ministério da Fazenda as estabelecidas na Lei nº
5.768, de 20 de dezembro de 1971, no art. 14 da Lei nº 7.291, de 19 de
dezembro de 1984, e nos Decretos-Leis nºs 6.259, de 10 de fevereiro de
1944, e 204, de 27 de fevereiro de 1967, atribuídas ao Ministério da Justiça.
§ 1o A operacionalização, a emissão das autorizações e a fiscalização das
atividades de que trata a Lei nº 5.768, de 1971, ficam a cargo da Caixa
Econômica Federal, salvo nos casos previstos no § 2o  deste artigo.
§ 2o  Os pedidos de autorização para a prática dos atos a que se refere a Lei
mencionada no § 1o  deste artigo, em que a Caixa Econômica Federal ou
qualquer outra instituição financeira seja parte interessada, serão analisados
e decididos pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério
da Fazenda.
§ 3o  As autorizações serão concedidas a título precário e por evento
promocional, que não poderá exceder o prazo de doze meses." (NR)
"Art. 19. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
X - o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado;
XI - a Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República;
XII - o Gabinete a que se refere o inciso I do art. 4o da Lei no 9.615, de 24
de março de 1998;
XIII - o Alto Comando das Forças Armadas; e
XIV - o Estado-Maior das Forças Armadas." (NR)
"Art. 19-A. Fica extinto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do
Desporto - INDESP.
§ 1o  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir, ou
utilizar, a partir da extinção do órgão referido no caput, as dotações
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2000 e 2001, consignadas
ao Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, para o
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Ministério do Esporte e Turismo, mantida a mesma classificação
orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível,
observado o disposto no § 2o  do art. 3o  da Lei nº 9.811, de 28 de julho de
1999, e no § 2o  do art. 3o  da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim
como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de
uso.
§ 2o  As atribuições do órgão extinto ficam transferidas para o Ministério do
Esporte e Turismo e as relativas aos jogos de bingo para a Caixa Econômica
Federal.
§ 3o  O acervo patrimonial do órgão extinto fica transferido para o
Ministério do Esporte e Turismo, que o inventariará.
§ 4o  O quadro de servidores do INDESP fica transferido para o Ministério
do Esporte e Turismo." (NR)
"Art. 19-B. É o Poder Executivo autorizado a:
I - extinguir a Fundação Centro Tecnológico para Informática, instituída em
conformidade com o disposto nos arts. 32 a 39 da Lei nº 7.232, de 29 de
outubro de 1984, bem como transferir para o Ministério da Ciência e
Tecnologia as respectivas competências, e remanejar, transpor e transferir
as dotações aprovadas na Lei Orçamentária Anual, mantidos os respectivos
detalhamentos por esfera orçamentária, grupo de despesas, fontes de
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso;
II - transferir o Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, de que trata a Lei
nº 7.677, de 21 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq para o Ministério da
Ciência e Tecnologia.
Parágrafo único. Aplica-se à autorização de que trata este artigo o disposto
no art. 27 da Lei nº 9.649, de 1998." (NR)
"Art. 20-A. Fica criada a Comissão de Coordenação das atividades de
Meteorologia, Climatologia e Hidrologia - CMCH, vinculada ao Ministério
da Ciência e Tecnologia, com a finalidade de coordenar a política nacional
para o setor, a ser regulamentada pelo Poder Executivo." (NR)
Art. 20-B.. É criada a CAMEX - Câmara de Comércio Exterior, com a
competência para deliberar sobre matéria relativa a comércio exterior.
§ 1o  O Poder Executivo disporá sobre as competências, a organização e o
funcionamento da CAMEX.
§ 2o  A Secretaria-Executiva da extinta Câmara de Comércio Exterior, do
Conselho de Governo, passa a exercer as suas atribuições junto à CAMEX,
até que o regulamento disponha sobre a matéria." (NR)
"Art. 21. ........................................................................................................
........................................................................................................................
XII - de Secretário-Geral, de Secretário de Assuntos Estratégicos e de
Secretário de Comunicação Social, todos da Presidência da República;
XIII - de Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do
Estado;
XIV - de Ministro de Estado da Educação e do Desporto;
XV - de Ministro de Estado do Trabalho;
XVI - de Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo;
XVII - de Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e
da Amazônia Legal;
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XVIII - de Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento;
XIX - de Ministro de Estado da Marinha;
XX - de Ministro de Estado do Exército;
XXI - de Ministro de Estado da Aeronáutica;
XXII - de Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;
XXIII - de Ministro de Estado Chefe da Casa Militar da Presidência da
República;
XXIV - de Ministro de Estado de Política Fundiária e do Desenvolvimento
Agrário;
XXV - de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes;
XXVI - de Secretário de Estado de Comunicação de Governo;
XXVII - de Secretário-Executivo do Gabinete do Ministro de Estado
Extraordinário de Política Fundiária." (NR)
"Art. 24-A. São criados os cargos:
I - de Ministro de Estado da Defesa;
II - de Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República;
III - de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República;
IV - de Ministro de Estado da Integração Nacional;
V - de Ministro de Estado da Educação;
VI - de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego;
VII - de Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior;
VIII - de Ministro de Estado do Meio Ambiente;
IX - de Ministro de Estado do Esporte e Turismo;
X - de Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XI - de Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário;
XII - de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação de
Governo da Presidência da República;
XIII - de Ministro de Estado Corregedor-Geral da União;
XIV - de Secretário Especial de Desenvolvimento Urbano;
XV - de Secretário de Estado de Assistência Social;
XVI - de Secretário de Estado dos Direitos Humanos;
XVII - de Comandante da Marinha;
XVIII - de Comandante do Exército;
XIX - de Comandante da Aeronáutica.
§ 1o  Os cargos de que tratam os incisos XIV a XIX deste artigo são de
Natureza Especial.
§ 2o  O titular do cargo de Secretário Especial de Desenvolvimento Urbano
terá prerrogativas, garantias, vantagens e direitos equivalentes aos de
Ministro de Estado.
§ 3o  A remuneração dos cargos de Secretário de Estado e de Comandante
de que tratam os incisos XIV a XIX é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos
reais)." (NR)
"Art. 24-B. O cargo de Natureza Especial de Advogado-Geral da União fica
transformado em cargo de Ministro de Estado." (NR)
"Art. 24-C. Fica criado, no âmbito do Ministério das Relações Exteriores,
um cargo em comissão de direção em organismo internacional, para exercer
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a função de Secretário-Executivo da Comunidade dos Países de Língua
Portuguesa, quando couber a brasileiro.
§ 1o  O ocupante do cargo a que se refere o caput, a ser nomeado pelo
Presidente da República, fará jus à remuneração correspondente ao índice
noventa e quatro do item I da Tabela de Escalonamento Vertical constante
do Anexo à Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972.
§ 2o  Da remuneração de que trata o § 1o, será deduzido o valor
correspondente aos vencimentos, salários e quaisquer indenizações ou
vantagens pecuniárias, em moeda estrangeira, percebidas da Comunidade
dos Países de Língua Portuguesa." (NR)
"Art. 27. .........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 10. Os recursos provenientes da alienação de bens imóveis da extinta
Fundação Legião Brasileira de Assistência deverão ser integralmente
destinados a programas de assistência social do Ministério da Previdência e
Assistência Social." (NR)
"Art. 28. É o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e
empregados da Administração Federal direta e indireta, ocupantes ou não
de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento que,
em 31 de dezembro de 1998, se encontravam à disposição de órgãos da
Administração direta.
§ 1o  Aos servidores e empregados que, em 31 de dezembro de 1998, se
encontravam requisitados e em exercício nos Ministérios do Planejamento e
Orçamento e da Administração Federal e Reforma do Estado, aplica-se o
disposto no parágrafo único do art. 2o da Lei no 9.007, de 17 de março de
1995, enquanto permanecerem em exercício no Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.
§ 2o  Ficam mantidas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
as funções de que trata o art. 20 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991,
até que sejam dispensados seus ocupantes, quando, então, serão
consideradas extintas." (NR)
"Art. 28-A. O Centro de Informática do IPEA e o respectivo patrimônio
ficam transferidos da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA, para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Parágrafo único. Os servidores do Centro de Informática do IPEA,
transferidos para o Ministério do Orçamento e Gestão em 1o  de janeiro de
1999, passam a integrar novamente o quadro de pessoal do IPEA." (NR)
"Art. 28-B. Ficam transferidos da Fundação Nacional do Índio do
Ministério da Justiça para a FUNASA:
I - os Postos de Saúde e Casas do Índio mantidas pela Fundação Nacional
do Índio para assistência à saúde das comunidades indígenas;
II - os bens móveis, imóveis, acervo documental e equipamentos, inclusive
veículos, embarcações e aeronaves, que se destinem ao exercício das
atividades de assistência à saúde do índio.
§ 1o Ficam redistribuídos da Fundação Nacional do Índio do Ministério da
Justiça para a FUNASA os cargos de provimento efetivo, ocupados ou
vagos em 31 de dezembro de 1998, que se destinem ao exercício das
atividades de assistência à saúde do índio.
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§ 2o  Os servidores ocupantes dos cargos redistribuídos na forma do § 1o ,
sem prejuízo de seus direitos e vantagens, serão lotados na área específica
de saúde do índio da Fundação Nacional de Saúde.
§ 3o  As transferências de que tratam os incisos I e II serão efetivadas até 15
de dezembro de 1999, ficando, desde já, referidos bens à disposição da
FUNASA, sem prejuízo das atividades operacionais a eles pertinentes."
(NR)
"Art. 29. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir
ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
1999, em favor dos órgãos extintos, transformados, transferidos,
incorporados ou desmembrados por esta Lei, mantida a mesma classificação
funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu
menor nível, conforme definida no art. 6o , § 1o , da Lei nº 9.692, de 27 de
julho de 1998, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim
como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de
uso.
§ 1o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos
antecipados na forma estabelecida no art. 72 da Lei no 9.692, de 1998.
§ 2o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput às dotações
orçamentárias do Ministério da Justiça alocadas nas rubricas relacionadas
com as atividades de que trata o § 1o  do art. 6o ." (NR)
"Art. 29-A. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor ou
transferir as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
2000, consignadas no Programa de Desenvolvimento Social na Faixa de
Fronteira, do Ministério da Defesa para o Ministério da Integração
Nacional, mantidos os respectivos detalhamentos por esfera orçamentária,
grupos de despesas, fontes de recursos, modalidades de aplicação e
identificadores de uso." (NR)
"Art. 29-B. Enquanto não dispuser de quadro de pessoal permanente:
I - aplicam-se aos servidores civis e aos militares em exercício no
Ministério da Defesa as normas vigentes para os servidores civis e militares
em exercício nos órgãos da Presidência da República, em especial as
referidas no art. 20 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, no § 4o  do art.
93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 11 e 13 da Lei nº
8.460, de 17 de setembro de 1992;
II - os servidores e empregados requisitados por órgãos cujas atribuições
foram transferidas para o Ministério da Integração Nacional poderão
permanecer à disposição do referido Ministério, aplicando-se-lhes o
disposto no parágrafo único do art. 2o  da Lei nº 9.007, de 17 de março de
1995;
III - o Ministério do Desenvolvimento Agrário poderá requisitar servidores
da Administração Federal direta para ter exercício naquele órgão,
independentemente da função a ser exercida.
Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em lei e até que se cumpram as
condições definidas neste artigo, as requisições de servidores para os
Ministérios da Defesa e da Integração Nacional serão irrecusáveis e deverão
ser prontamente atendidas." (NR)
"Art. 32. O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental
dos Ministérios, dos órgãos essenciais, da Secretaria Especial de
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Desenvolvimento Urbano da Presidência da República e da Corregedoria-
Geral da União da Presidência da República, sobre as competências e
atribuições, denominação das unidades e especificação dos cargos." (NR)
"Art. 37. São criados:
I - na Administração Pública Federal, mil, trezentos e sessenta cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, assim
distribuídos: trinta e três DAS 6; cento e oitenta e um DAS 5; quatrocentos
e cinqüenta e quatro DAS 4; trezentos e nove DAS 3; doze DAS 2 e
trezentos e setenta e um DAS 1;
.........................................................................................................................
III - na Administração Pública Federal, em caráter temporário, pelo prazo
de até cento e oitenta dias, contados de 10 de junho de 1999, mil duzentos e
trinta e três cargos em comissão e funções gratificadas, sendo quatrocentos
e quarenta e nove do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e
setecentas e oitenta e quatro funções gratificadas, assim distribuídos: dez
DAS 3; duzentos e oitenta e dois DAS 2; cento e cinqüenta e sete DAS 1;
cento e cinqüenta e seis FG 1; cento e setenta e oito FG 2; e quatrocentas e
cinqüenta FG 3." (NR)
"Art. 37-A. Ficam extintos sete mil, seiscentos e trinta e quatro cargos em
comissão e funções gratificadas, sendo:
I - cinco de Natureza Especial;
II - trezentos e cinqüenta e sete do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, assim distribuídos: sessenta e três DAS 3; duzentos e sessenta e
cinco DAS 2; e vinte e nove DAS 1; e
III - sete mil, duzentas e setenta e duas funções gratificadas, assim
distribuídas: duzentas e cinqüenta e quatro FG 1, duas mil, cento e oitenta e
duas FG 2; e quatro mil, oitocentas e trinta e seis FG 3." (NR)
"Art. 40. O Poder Executivo disporá sobre a organização, reorganização,
denominação de cargos e funções e funcionamento dos órgãos e das
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, mediante aprovação ou transformação das estruturas
regimentais." (NR)
"Art. 42. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
V - pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, para o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR)
"Art. 43. Os cargos efetivos vagos, ou que venham a vagar dos órgãos
extintos, serão remanejados para o Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão para redistribuição e os cargos em comissão e funções de
confiança, transferidos para a Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, para utilização ou extinção de acordo
com o interesse da Administração Pública.
Parágrafo único. No encerramento dos trabalhos de inventariança e nos
termos fixados em decreto, poderão ser remanejados para o Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, com os respectivos ocupantes, os
cargos e as funções estritamente necessários à continuidade das atividades
de prestação de contas decorrentes de convênios, contratos e instrumentos
similares firmados pelos órgãos extintos e seus antecessores." (NR)
"Art. 43-A. No processo de inventariança do Estado-Maior das Forças
Armadas, as gratificações a que se referem os arts. 11 e 13 da Lei nº 8.460,
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de 17 de setembro de 1992, poderão ser remanejadas para o Ministério da
Defesa nos quantitativos e valores necessários." (NR)
"Art. 44. Enquanto não for aprovado e implantado o quadro de provimento
efetivo do Ministério do Esporte e Turismo, fica o Ministro de Estado do
Esporte e Turismo autorizado a requisitar servidores da Administração
Federal direta para ter exercício naquele órgão, independentemente da
função a ser exercida." (NR)
"Art. 45. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos
essenciais e de assessoramento da Presidência da República, das Secretarias
de Estado e dos Ministérios de que trata o art. 13, são mantidas as
estruturas, as competências, inclusive as transferidas, as atribuições, a
denominação das unidades e a especificação dos respectivos cargos,
vigentes em 29 de julho de 1999, observadas as alterações introduzidas por
lei." (NR)
"Art. 48. O art. 17 da Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 17. Os imóveis de que trata o art. 14, quando irregular sua ocupação,
serão objeto de reintegração de posse liminar em favor da União,
independentemente do tempo em que o imóvel estiver ocupado.
§ 1o  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio do
órgão responsável pela administração dos imóveis, será o depositário dos
imóveis reintegrados.
§ 2o  Julgada improcedente a ação de reintegração de posse em decisão
transitada em julgado, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
colocará o imóvel à disposição do juízo dentro de cinco dias da intimação
para fazê-lo." (NR)
 "Art. 48-A. O caput do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 18. É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, composto por representação de trabalhadores,
empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida
pelo Poder Executivo." (NR)
"Art. 49. O caput e o § 5o  do art. 3o  da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3o  O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um
Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores,
empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida
pelo Poder Executivo.
.........................................................................................................................
§ 5o As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria
simples de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.
.............................................................................................................." (NR)
"Art. 50. O art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 22. A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas
respectivas áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente
os titulares e os membros dos Poderes da República, das Instituições
Federais referidas no Título IV, Capítulo IV, da Constituição, bem como os
titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da República, de
autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial,
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de direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive
promovendo ação penal privada ou representando perante o Ministério
Público, quando vítimas de crime, quanto a atos praticados no exercício de
suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse
público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações,
ou das Instituições mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos,
impetrar habeas corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes
públicos de que trata este artigo.
§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções
referidos no caput, e ainda:
I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº
6.024, de 13 de março de 1974, nos Decretos-Leis nºs 73, de 21 de
novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e
II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de
segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República, quando, em decorrência do cumprimento de dever
constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial ou a
processo judicial.
§ 2o  O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a
representação autorizada por este artigo." (NR)
"Art. 56. Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade
da Administração Pública Federal, diverso daquele a que está atribuída a
competência, a responsabilidade pela execução das atividades de
administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais,
orçamento e finanças e de controle interno." (NR)
"Art. 61. Nos conselhos de administração das empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais
empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto, haverá sempre um membro indicado pelo
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

Seção I
 Das Indenizações

....................................................................................................................................................

Subseção IV
 Do Auxílio-Moradia

* Subseção IV acrescida pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
....................................................................................................................................................

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes
requisitos:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido

proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no
Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de
construção, nos 12 (doze) meses que antecederem a sua nomeação;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em

comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança

não se enquadre nas hipóteses previstas no § 3º do art. 58 desta Lei, em relação ao local de
residência ou domicílio do servidor;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos

últimos 12 (doze) meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança,
desconsiderando-se prazo inferior a 60 (sessenta) dias dentro desse período; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou

nomeação para cargo efetivo.
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, não

será considerado o prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão
relacionado no inciso V do caput deste artigo.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 5 (cinco)
anos dentro de cada período de 8 (oito) anos, ainda que o servidor mude de cargo ou de
Município de exercício do cargo.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos de concessão, o

pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no caput deste artigo, os
requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do
citado art. 60-B.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.

Art. 60-D. O valor do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do cargo em comissão ocupado pelo servidor e, em qualquer hipótese, não poderá
ser superior ao auxílio-moradia recebido por Ministro de Estado.

* Artigo acrescido pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS LICENÇAS

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista.
§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta

médica oficial.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).
§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença

prevista no inciso I deste artigo.
Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da

mesma espécie será considerada como prorrogação.
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....................................................................................................................................................

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no
interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva
remuneração, por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 88. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DO TEMPO DE SERVIÇO

....................................................................................................................................................

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados
como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;
III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer

parte do Território Nacional, por nomeação do Presidente da República;
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme

dispuser o regulamento;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, exceto para promoção por merecimento;
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme

dispuser o regulamento;
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
VIII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses,

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento
efetivo;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou

administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a
seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei
específica;
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XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe
ou com o qual coopere.

* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527 de 10/12/1997.

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito

Federal;
II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com

remuneração;
III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual,

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;
V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova

aposentadoria.
§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em

operações de guerra.
§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da
União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de
economia mista e empresa pública.

......................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

  § 1º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
  § 2º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
  § 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se

refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que
tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade,
delegada em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos
presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral
da República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as
competências para o julgamento que se seguir à apuração.

  * § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que
contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito,
confirmada a autenticidade.
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  Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração
disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a aplicação de disposições da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis
ns. 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213,
de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de
cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da
Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas
como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve
vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a
competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela
competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos
terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice
fixado para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos
benefícios do regime geral de previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo
efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição
para regime próprio.

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este
artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras
dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento
público, na forma do regulamento.

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da
aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.
§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a
remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos
aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação
desta Lei, será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual:

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do
óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou
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II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do
óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o
falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º,
da Constituição Federal.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.855, DE 1º DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de
26 de dezembro de 2001, instituindo a
Carreira do Seguro Social, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, de que
trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro Social,
fixa os respectivos vencimentos e vantagens e dispõe sobre a transposição, para esta
Carreira, de cargos efetivos, vagos e ocupados, integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

Art. 2º Fica estruturada a Carreira do Seguro Social, composta dos cargos efetivos
vagos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do Quadro de
Pessoal do INSS, e dos cargos efetivos cujos ocupantes atenderem aos requisitos
estabelecidos por esta Lei, e que sejam:

I - integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de
dezembro de 2001, ou;

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de
10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no INSS em 30 de
novembro de 2003.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos ocupantes dos cargos de
Supervisor Médico Pericial, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Procurador Federal.

§ 2º Os cargos da Carreira do Seguro Social são agrupados em classes e padrões,
na forma do Anexo I desta Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a Área
de Ciência e Tecnologia da Administração
Federal Direta, das Autarquias e das
Fundações Federais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado, nos termos desta Lei, o Plano de Carreiras dos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes
da área de Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a
realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 1º Os órgãos e entidades de que trata o caput são os seguintes:
I - Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;
II - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
III - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
IV - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;
VI - Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI;
VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES;
VIII - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ;
IX - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
X - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;
XII - Instituto de Pesquisas da Marinha - IPqM;
XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais - CASNAV;
XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM;
XV - Coordenadoria para Projetos Especiais - COPESP, do Ministério da

Marinha;
XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército - SCT/MEx;
XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da

Aeronáutica - DEPED/MAer;
XVIII - (VETADO).
XIX - Instituto Evandro Chagas - IEC/FNS;
XX - Instituto Nacional do Câncer - INCa;
XXI - (VETADO).
XXII - (VETADO).
XXIII - (VETADO).
XXIV - (VETADO).
XXV - (VETADO).
XXVI - (VETADO).
XXVII - (VETADO).
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XXVIII - Fundação Casa de Rui Barbosa;
* Inciso XXVIII acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
XXIX - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro.
* Inciso XXIX acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
§ 2º O Plano de Carreiras, objeto desta Lei, adequar-se-á às diretrizes de Planos

de Carreira para a Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional a serem
implementadas pela Secretaria da Administração Federal, nos termos do caput do art. 39 da
Constituição Federal, e seus parágrafos 1º e 2º.

CAPÍTULO II
 DAS CARREIRAS

Art. 2º O Plano de Carreiras de que trata esta Lei tem a seguinte composição:
I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
III - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia.

....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para
uso no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções
Comissionadas Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.

§ 1º As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a
ocupantes de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de
1996, que não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1º desta Medida
Provisória.

§ 2º O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput
deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos
limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica,
acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a
remuneração do cargo efetivo; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme
estabelecido no Anexo XIII.

§ 3º Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2º, será
considerada como remuneração a definida no inciso III do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de
fevereiro de 1994.

§ 4º As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em
comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que
trata a Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26
da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da
Presidência da República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções
Gratificadas de que trata o art. 1º da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos
Comissionados de Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos
a que se refere a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

§ 5º A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada
pela complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com
qualificação, capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.

§ 6º O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput
deste artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária
em cada exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho
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existente no órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em
regulamento.

§ 7º As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da
aposentadoria e às pensões.

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões,
as Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e
II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à

aposentadoria ou instituição da pensão.
§ 1º A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e

pensionistas não poderá implicar redução de proventos e pensões.
§ 2º Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do

disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada.

§ 3º As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da
aplicação desta Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos
das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser
revistas, em decorrência do disposto no parágrafo único do art. 60.

* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.
§ 4º As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo serão

calculadas quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas
exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.433, DE 15 DE JULHO DE 1977

Fixa os valores de retribuição do Grupo-Saúde
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL  decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Aos níveis de classificação dos cargos e empregos integrantes do Grupo-
Saúde Pública, criado com fundamento no artigo 4º da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de
1970, correspondem as referências de vencimento ou salário estabelecidas no Anexo desta
Lei.

Art 2º Os servidores integrantes da Categoria Funcional de Sanitarista farão jus às
seguintes vantagens:

I - Gratificação de Atividades, instituída pelo Decreto-lei nº 1.445, de 13 de
fevereiro de 1976, observados os mesmos requisitos e condições para esse fim estabelecidos;

II - Incentivo Funcional, correspondente a 20% (vinte por cento) do respectivo
vencimento ou salário, pelo desempenho obrigatório das atividades com integral e exclusiva
dedicação, vedado o exercício de outras funções públicas ou privadas, na forma a ser
estabelecida em regulamento; e

III - Gratificação pelo exercício em determinadas zonas ou locais, nas condições
estabelecidas no item VI do Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto de 1974.

Parágrafo único - O servidor que, à data da aposentadoria, estiver percebendo há
pelo menos 5 (cinco) anos, o Incentivo Funcional previsto no Item II deste artigo, fará jus ao
cômputo da correspondente importância, para efeito de cálculo dos respectivos proventos.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.195, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984

Dispõe sobre a concessão do incentivo
funcional a que alude o item II do artigo 2º da
Lei nº 6.433, de 15 de julho de 1977, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º O incentivo funcional a que alude o item II do artigo 2º da Lei nº 6.433, de
15 de julho de 1977, passa a corresponder a 80% (oitenta por cento), calculado sobre o valor
do vencimento ou salário da referência da categoria funcional de Sanitarista do Grupo - Saúde
Pública.

Art 2º Os servidores integrantes da categoria funcional de Sanitarista que, à data
da aposentadoria, estiver percebendo, há pelo menos 5 (cinco) anos, o Incentivo Funcional de
que trata o artigo anterior, fará jús ao cômputo da correspondente importância para efeito de
cálculo dos respectivos proventos.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrizes para a classificação de
cargos do Serviço Civil da União e das
autarquias federais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias
federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-Lei Nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, modificado pelo
Decreto-Lei Nº 900, de 29 de setembro de
1969, e pelo Decreto-Lei Nº 2.299, de 21 de
novembro de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-
Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de novembro de
1986, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a
parágrafo único, na forma abaixo:

"Art. 4º
II -
d) fundações públicas.
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta
vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada
sua principal atividade."

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:

"Art. 5º
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização
legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução
por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa,
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e
funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.
§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem
personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua
constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as
demais disposições do Código Civil concernentes às fundações.”

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a
integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º, do art. 4º, do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.299,
de 21 de novembro de 1986.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.483, DE 3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira da
Seguridade Social e do Trabalho no âmbito da
Administração Pública Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito
da Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos
Quadros de Pessoal dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do
Trabalho e Emprego, e da Fundação Nacional da Saúde - Funasa, enquadrando-se os
servidores ativos, aposentados e pensionistas de acordo com as respectivas denominações,
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela de vencimentos,
conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á automaticamente, salvo

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da vigência desta Lei.

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem
na forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira da
Seguridade Social e do Trabalho comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira da Seguridade Social e do
Trabalho ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para
o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe
imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições
a serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação
de desempenho do servidor.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a Área
de Ciência e Tecnologia da Administração
Federal Direta, das Autarquias e das
Fundações Federais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado, nos termos desta Lei, o Plano de Carreiras dos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes
da área de Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a
realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 1º Os órgãos e entidades de que trata o caput são os seguintes:
I - Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;
II - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
III - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
IV - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;
VI - Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI;
VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES;
VIII - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ;
IX - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
X - (Revogado pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006).
XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;
XII - Instituto de Pesquisas da Marinha - IPqM;
XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais - CASNAV;
XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM;
XV - Coordenadoria para Projetos Especiais - COPESP, do Ministério da

Marinha;
XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército - SCT/MEx;
XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da

Aeronáutica - DEPED/MAer;
XVIII - (VETADO).
XIX - Instituto Evandro Chagas - IEC/FNS;
XX - Instituto Nacional do Câncer - INCa;
XXI - (VETADO).
XXII - (VETADO).
XXIII - (VETADO).
XXIV - (VETADO).
XXV - (VETADO).
XXVI - (VETADO).
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XXVII - (VETADO).
XXVIII - Fundação Casa de Rui Barbosa;
* Inciso XXVIII acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
XXIX - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro.
* Inciso XXIX acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
§ 2º O Plano de Carreiras, objeto desta Lei, adequar-se-á às diretrizes de Planos

de Carreira para a Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional a serem
implementadas pela Secretaria da Administração Federal, nos termos do caput do art. 39 da
Constituição Federal, e seus parágrafos 1º e 2º.

CAPÍTULO II
 DAS CARREIRAS

Art. 2º O Plano de Carreiras de que trata esta Lei tem a seguinte composição:
I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
III - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia.

....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.840, DE 20 DE MARÇO DE 1996

Dispõe sobre o custeio da estada dos
ocupantes de cargos públicos que menciona, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso das atribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto-Lei
n° 1.390, de 29 de janeiro de 1975,

DECRETA:

Art. 1º O ocupante de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, níveis 4, 5 e 6, deslocado para Brasília, que faça jus a moradia funcional, poderá,
mediante ressarcimento, ter custeada sua estada às expensas do órgão ou da entidade em que
tiver exercício, a partir de sua posse, na hipótese de o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão não dispor de imóvel funcional para alojá-lo, condicionado à existência
de disponibilidade orçamentária.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos ocupantes de cargo de

Ministro de Estado, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 5 e 6, e
de Natureza Especial, ou equivalente, bem como àquele nomeado inventariante ou
liqüidante de órgão, autarquia, fundação pública federal, empresa pública ou sociedade de
economia mista, sempre que o exercício ocorra em localidade diferente de seu domicílio.

* § 1º com redação dada pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
§ 2º O ressarcimento de que trata este artigo alcança, também, aqueles

empossados a partir de 1º de janeiro de 1995 até a data da publicação deste Decreto.
§ 3º O valor máximo do ressarcimento será de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos

reais), cabendo ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fixar os valores por
nível do cargo, Município, Estado ou região, vedado o ressarcimento de despesas realizadas
anteriormente à vigência deste Decreto.

* § 3º acrescido pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.

Art. 2º O órgão ou entidade em que o agente público tiver exercício poderá
efetuar, em caráter excepcional, o ressarcimento do valor da estada do nomeado, mediante a
apresentação de documento comprobatório da realização da despesa, até o valor máximo
fixado pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, realizando o
lançamento no elemento de despesa "3490.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES".

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978

Estabelece diretrizes para a classificação de
cargos, empregos e funções do Serviço Civil
dos Territórios Federais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º - A classificação de cargos, empregos e funções do Serviço Civil dos
Territórios Federais, excluídos o de Fernando de Noronha, obedecerá às diretrizes
estabelecidas na presente Lei.

Art 2º - Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo: as funções, como de confiança e os empregos, como permanentes,
enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos:

De provimento em comissão ou de confiança:
I - Direção e Assessoramento Superiores;
Il - Direção e Assistência Intermediárias;
De provimento efetivo;
III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
IV - Polícia Civil;
De empregos permanentes;
V - Outras Atividades de Nível Superior;
VI - Magistério;
VII - Serviços Auxiliares;
VIII - Outras Atividades de Nível Médio;
IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria;
X - Artesanato.

....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Altera dispositivos das Leis ns. 9.266, de 15
de março de 1996, que reorganiza as classes
da Carreira Policial Federal e fixa a
remuneração dos cargos que as integram;
9.654, de 2 de junho de 1998, que cria a
Carreira de Policial Rodoviário Federal;
10.874, de 1º de junho de 2004 e 9.264, de 7
de fevereiro de 1996; institui a Gratificação
Específica de Apoio Técnico-Administrativo à
Atividade Policial Federal - GEAPF, o Plano
Especial de Cargos do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal, a Gratificação
Específica de Apoio Técnico-Administrativo à
Atividade Policial Rodoviária Federal -
GEAPRF e a Gratificação de Incremento à
Atividade de Administração do Patrimônio da
União - GIAPU e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 21. Fica criada a Gratificação de Incremento à Atividade de Administração
do Patrimônio da União - GIAPU, devida aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em exercício na Secretaria do
Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observado o
quantitativo máximo fixado em regulamento, enquanto permanecerem nesta condição.

Parágrafo único. A GIAPU será paga aos servidores a que a ela fazem jus, em
função da superação das metas de administração do patrimônio imobiliário da União, de
cobrança administrativa e de arrecadação patrimonial, de acordo com os valores máximos
estabelecidos no Anexo VI desta Lei, observado o respectivo nível.

Art. 22. A GIAPU será paga observando-se os seguintes parâmetros:
I - até 40% (quarenta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de

desempenho e da contribuição individual para o cumprimento das metas de administração do
patrimônio imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patrimonial;

II - 20% (vinte por cento), no mínimo, em decorrência da avaliação do resultado
institucional do conjunto de unidades da Secretaria do Patrimônio da União no cumprimento
de metas de administração do patrimônio imobiliário da União, de cobrança administrativa e
de arrecadação patrimonial, computadas de forma individualizada para cada unidade;

III - até 40% (quarenta por cento), em decorrência da avaliação da superação das
metas de administração do patrimônio imobiliário da União, de cobrança administrativa e de
arrecadação patrimonial do conjunto de unidades da Secretaria do Patrimônio da União,
computadas em âmbito nacional, considerando-se a totalidade dos resultados da Secretaria.

§ 1º Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e
dos resultados institucionais de cada unidade e da Secretaria do Patrimônio da União como
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um todo, bem como os critérios de fixação de metas de administração do patrimônio
imobiliário da União, de cobrança administrativa e de arrecadação patrimonial, para efeito
do disposto neste artigo, inclusive os parâmetros a serem considerados, serão estabelecidos
em regulamento específico, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta
Lei.

§ 2º Para fins de pagamento da GIAPU, quando da fixação das metas de que trata
o caput deste artigo, serão definidos os valores mínimos de cada indicador, conforme as
metas fixadas, em que a GIAPU será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais ela será
igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo,
distribuídos proporcional e linearmente.

§ 3º A GIAPU será apurada, em cada ano, mensalmente, com base nos
indicadores previstos, acumulados de janeiro até o 2º (segundo) mês anterior àquele em que
é devida a gratificação.

§ 4º Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a GIAPU será apurada com base
nos resultados acumulados de janeiro a dezembro do ano anterior, promovendo-se os ajustes
devidos no mês de abril subseqüente.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.404, DE 9 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2002, a Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores
alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550,
de 5 de julho de 1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham tido
alteração em sua estrutura remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a data da
publicação desta Lei, bem como não percebam qualquer outra espécie de vantagem que
tenha como fundamento o desempenho profissional, individual ou institucional ou a
produção.

Art. 2º A gratificação instituída no art. 1º terá como limites:
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido no Anexo.
§ 1º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou

entidade para ser atribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá a 60
(sessenta) vezes o número de servidores ativos por nível, que faz jus à GDATA, em
exercício no órgão ou entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.971, de 25/11/2004.
§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação atribuída a cada servidor observarão

o desempenho institucional e individual.
§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo

no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades
prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas de
cada órgão ou entidade.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do
servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição
individual para o alcance dos objetivos organizacionais.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a criação de carreiras e
organização de cargos efetivos das autarquias
especiais denominadas Agências Reguladoras,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias especiais
denominadas Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Lei, e observados os
respectivos quantitativos, os cargos que compõem as carreiras de:

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações,
composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação,
inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de
mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual,
composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade
Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas às atividades especializadas de
fomento, regulação, inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria
cinematográfica e videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à realização
de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta de cargos de
nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com
atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e
controle da prestação de serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem como à
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, composta
de cargos de nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás
Natural, com atribuições voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e
prospecção de jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo planejamento, coordenação,
fiscalização e assistência técnica às atividades geológicas de superfície e subsuperfície e
outros correlatos; acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, mapeamentos e
interpretações geológicas, visando à exploração de jazidas de petróleo e gás natural, e à
elaboração de estudos de impacto ambiental e de segurança em projetos de obras e
operações de exploração de petróleo e gás natural;

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás
Natural, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Petróleo e
Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas às atividades
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da
exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool combustível e gás
natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do
petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;
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VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos de
nível superior de Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições
voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da
assistência suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à realização de
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, composta
de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes
Aquaviários, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção,
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes aquaviários e
portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização
de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

VIII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, composta
de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes
Terrestres, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção,
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive
infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas
respectivos a essas atividades;

IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância
Sanitária, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção,
fiscalização e controle das instalações físicas da produção e da comercialização de
alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de
Telecomunicações, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de
Serviços Públicos de Telecomunicações, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio
técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da
prestação de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas de telecomunicações,
bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a
essas atividades;

XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e
Audiovisual, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação da
Atividade Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio
técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da
legislação relativa à indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como à
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool
Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em
Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições
voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção,
fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso
de petróleo e derivados, álcool combustível e gás natural, e da prestação de serviços públicos
e produção de combustíveis e de derivados do petróleo e gás natural, bem como à
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XIII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de
cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Saúde Suplementar, com
atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação,
inspeção, fiscalização e controle da assistência suplementar à Saúde, bem como à
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implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes
Aquaviários, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de
Serviços de Transportes Aquaviários, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de
serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem
como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres,
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de
Transportes Terrestres, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado
às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços
públicos de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de
políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob
Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação e
Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às
atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das instalações físicas, da
produção e da comercialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como
à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XVII - Analista Administrativo, composta de cargos de nível superior de Analista
Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e
logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo das
autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei,
fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas
atividades;

XVIII - Técnico Administrativo, composta de cargos de nível intermediário de
Técnico Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades
administrativas e logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências
constitucionais e legais a cargo das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras
referidas no Anexo I desta Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis
para a consecução dessas atividades.

XIX - Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de nível
superior de Especialista em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas às
atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da aviação civil, dos
serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária civil e dos demais
sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como à implementação de
políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; e

* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
XX - Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos

de nível intermediário de Técnico em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas
ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização
e controle da aviação civil, dos serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura
aeroportuária civil e dos demais sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem
como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades.

* Inciso XX acrescido pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
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Art. 2º São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos nos
incisos I a IX e XIX do art. 1º desta Lei:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006 .
I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos relativos às atividades

de regulação;
II - elaboração de normas para regulação do mercado;
III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de alta complexidade;
IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de pesquisa e de

planejamento de cenários estratégicos;
V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e
VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da

competência das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta
Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.882, DE 9 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a criação do Plano Especial de
Cargos da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA e da Gratificação
Temporária de Vigilância Sanitária, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de
Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos
correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou
ocupantes de cargos efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002,
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência
mediante autorização legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da
ANVISA, de que trata o art. 28 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.357, de 19/10/2006.
§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos da ANVISA são agrupados em

classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.
§ 2º A composição do Plano Especial de Cargos da ANVISA dar-se-á mediante

enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo, de acordo com as
respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela de
vencimentos.

§ 3º O enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo obedecerá à
posição relativa na Tabela de Correlação, conforme o Anexo II desta Lei.

§ 4º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 5º O posicionamento dos aposentados e pensionistas nas tabelas remuneratórias

será referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em
que se originou a pensão.

Art. 2º Os servidores integrantes do Plano Especial de Cargos da ANVISA de que
trata o art. 1º desta Lei, observados os respectivos nível do cargo e jornada de trabalho
originária, de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, perceberão, a título de vencimento
básico, os valores das Tabelas de Vencimento Básico de que trata o Anexo III desta Lei.

§ 1º As tabelas de vencimento a que se refere o caput deste artigo serão
implantadas progressivamente nos meses de julho de 2004, janeiro de 2005 e julho de 2005.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica à tabela de vencimentos do
cargo de médico do Plano Especial de Cargos da ANVISA, que será implantada de uma só
vez em julho de 2004.

§ 3º Sobre os valores das tabelas constantes do Anexo III desta Lei incidirá
qualquer índice concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores públicos
federais, a partir de janeiro de 2004.
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§ 4º Aplica-se aos servidores ocupantes dos cargos de que trata o art. 1º desta Lei
a vantagem pecuniária individual instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

§ 5º (VETADO)
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 84.669, DE 29 DE ABRIL DE 1980

Regulamenta o instituto da progressão
funcional a que se referem a Lei nº 5.645, de
10 de dezembro de 1970, e o Decreto-Lei nº
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto nos artigos 6º e 13 da Lei nº
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no artigo 7º do Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro
de 1976,

DECRETA:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Aos servidores incluídos no Plano de Classificação de Cargos, instituído
pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, aplicar-se-á o instituto da progressão
funcional, observadas as normas constantes deste Regulamento.

Art. 2º A progressão funcional consiste na mudança do servidor da referência em
que se encontra para a imediatamente superior.

Parágrafo único. Quando a mudança ocorrer dentro da mesma classe, denominar-
se-á progressão horizontal e quando implicar mudança de classe, progressão vertical.

* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto 89.310, de 19/01/1984.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos
Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59,
da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos
termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986

Dispõe sobre medidas de segurança aos Ex-
Presidentes da República, e dá outras
providências.

Art. 1º O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar
os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos
oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da
República.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 8.889, de 21/06/1994.
§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da
estrutura da Presidência da República.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002.
§ 2º Além dos servidores de que trata o caput, os ex-Presidentes da República

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002.

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos
à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público,
nos termos do inciso IX do art. 37 da
Constituição Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os
órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão
efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos
nesta Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
II - combate a surtos endêmicos;
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;
 V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI - atividades:
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial

ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia;
b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;
c) (Revogada pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003).
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas

de informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a
Segurança das Comunicações - CEPESC;

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais
ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente
risco à saúde animal, vegetal ou humana;

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia -
SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.

* Inciso VI e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública.

* Alínea h acrescida pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a

falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença
para exercer atividade empresarial relativa à inovação.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
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§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á
exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou
demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou
licença de concessão obrigatória.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam

limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de
lotação da instituição.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da
administração pública.

* § 3º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será
feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através
do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade
pública prescindirá de processo seletivo.

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso
IV e dos incisos V e VI, alíneas a, c, d, e e g, do art. 2º, poderá ser efetivada à vista de
notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum
vitae.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2º serão

feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições
estabelecidos pelo Poder Executivo.

* § 3° acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os
seguintes prazos máximos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º;
II - um ano, nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas d e f, do art. 2º;
* Inciso II com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
III - dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2º;
* Inciso III com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e VII do art. 2º;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
V - quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e g, do art. 2º.
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:
* § único acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
I - nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d e f, do art. 2º, desde que o prazo

total não exceda dois anos;
* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda

três anos;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
III - nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e h, do art. 2º, desde que o prazo total

não exceda quatro anos;
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
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IV - no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda
cinco anos.

* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6 (seis)

anos."
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
VI - no caso do inciso I do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à

superação da situação de calamidade pública, desde que não exceda 2 (dois) anos.
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar
o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999).

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.907, DE 15 DE JULHO DE 2004

Institui a Gratificação Específica de Apoio
Técnico-Administrativo da Advocacia-Geral
da União - GEATA, altera a Lei nº 10.480, de
2 de julho de 2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica instituída a Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo
da Advocacia-Geral da União - GEATA, devida, exclusivamente, aos servidores pertencentes
ao Quadro de Pessoal da AGU, a que se refere a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, não
integrantes das carreiras jurídicas da Instituição, quando em exercício na AGU, conforme os
valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, de acordo com o nível do cargo de cada servidor.

§ 1º A GEATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a
Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU -
GDAA e com a Gratificação de Atividade - GAE, de que tratam, respectivamente, a Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002, e a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

§ 2o Aplica-se a GEATA às aposentadorias e às pensões.

Art. 2º O valor do ponto utilizado para cálculo da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, prevista no art. 2º da Lei no
10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar, a partir de 1º de abril de 2004, de acordo com
o estabelecido no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Os arts. 7º e 8º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou
Gratificação Temporária os servidores ou empregados requisitados pela
AGU, até que sejam empossados os aprovados no 1o (primeiro) concurso
público para provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU,
não integrantes das carreiras jurídicas da Instituição.
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670
(seiscentas e setenta) Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e
setenta) do nível GT I e 200 (duzentas) do nível GT II, bem como 62
(sessenta e duas) Gratificações de Representação de Gabinete, sendo 5
(cinco) de nível GR IV, 14 (quatorze) de nível GR III, 29 (vinte e nove) de
nível GR II e 14 (quatorze) de nível GR I." (NR)
"Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as
Gratificações Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete,
não atribuídas a servidor ou empregado até a data de publicação desta Lei,
bem como aquelas atribuídas aos servidores referidos no § 1º do art. 1º desta
Lei, ressalvado o disposto no art. 7º desta Lei.
Parágrafo único. As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7º
desta Lei ficam automaticamente extintas quando cessar o exercício do
servidor ou empregado na Advocacia-Geral da União." (NR)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 4º Quando vagarem, os cargos da Administração Pública Federal direta,
integrantes do quadro suplementar a que se refere o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43,
de 6 de setembro de 2001, serão transformados em cargos de Advogado da União e os das
autarquias e fundações em cargos de Procurador Federal, sempre na categoria inicial da
respectiva carreira.

Parágrafo único. Os cargos mencionados no caput deste artigo serão considerados
automaticamente transformados na data da publicação dos atos de vacância.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 1º de abril de 2004.

Art. 6º Fica revogado o Anexo da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002.

Brasília, 15 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Álvaro Augusto Ribeiro Costa
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LEI Nº 7.548, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre a aplicação do disposto no
Decreto-lei nº 2.251, de 26 de fevereiro de
1985, aos servidores policiais dos Territórios
Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Aplica-se, no que couber, o disposto no Decreto-lei nº 2.251, de 26 de
fevereiro de 1985, aos servidores públicos, ativos e inativos, dos Territórios Federais,
incluídos os transformados em Estado.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financeiros à data de início da vigência do Decreto-lei nº 2.251, de 1985.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1986; 165º da Independência e 98º da República.
JOSÉ SARNEY
Aluizio Alves
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


